
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 92, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 276/2023
OF 348/2023 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 13 de junho de 2023, que renova a 
concessão outorgada à Rádio e Televisão OM Ltda. para explorar , pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Londrina, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
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PROJUDI - Processo: 0003436-07.2004.8.16.0001 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Felipe Araujo Pupo
02/05/2018: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO. Arq: Termo de Compromisso



 

 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL 
Rua Mateus Leme, nº 1142, 4º andar, Fórum Cível II, Centro Cívico 

Curitiba – Paraná – CEP 80530-010 - Fone/Fax: 41- 3221-9515 – ramais 9576 e 9577 

  

CERTIDÃO 

 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo 

em Secretaria os livros de Registro de Autos, neles consta AÇÃO DE INVENTÁRIO E 

PARTILHA, autuada sob nº 0003436-07.2004.8.16.0001 (36/2004) em que figura 

como requerente OSCAR MARTINEZ NETO, e requerido ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS 

DE CASTRO MARTINEZ, distribuída a este Juízo em 09/01/2004, atribuído valor da 

causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CERTIFICO que o inventariante nomeado é o Sr. Oscar 

Martinez Neto (cf. fls. 34), RG nº 4.932.689-0/PR, CPF nº 814.892.189-04. 

CERTIFICO que os herdeiros, conforme plano de partilha 

de fls. 1092-1095, são: Maria Beatriz Ferreira Martinez, RG nº 2.216.560/PR, CPF nº 

996.079.569-15; Oscar Martinez Neto, RG nº 4.932.689-0/PR, CPF nº 814.892.189-04; 

Mônica Martinez Bertagnoli, RG nº 4.932.693/PR, CPF nº 859.637.479-53; Rodrigo 

Martinez, RG nº 4.932.732-3/PR. CPF nº 023.893.519-13 e Priscilla Martinez, RG 

9.68.920-0/PR, CPF nº 091.802.509-55 todos maiores e capazes. 

CERTIFICO, por fim que, até a presente data, não foi 

proferida sentença e, por consequência, expedição do formal de partilha. O 

processo encontra-se suspenso a pedido do inventariante.  

 

 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 5 de março de 2021. 

 

Síngara de Liz Paes 

Supervisora de Secretaria 
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PROJUDI - Processo: 0003436-07.2004.8.16.0001 - Ref. mov. 138.1 - Assinado digitalmente por Singara de Liz Paes
05/03/2021: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA. Arq: CERTIDÃO



Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

902 20090587243 16/02/2009 LEVANTAMENTO DE PENHORA DE COTAS
002 20083361065 13/08/2008 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF
002 20083361065 13/08/2008 ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF
002 20070148260 17/01/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20070148260 17/01/2007 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
902 20040473082 30/01/2004 PENHORA DE COTAS
B05 961214147 22/07/1996 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 950865745 13/06/1995 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B13 516057 10/03/1992 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF (NA UF DA SEDE)
B05 464154 30/07/1990 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 444975 24/11/1989 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 400347 05/05/1988 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 360481 29/09/1986 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 340319 11/11/1985 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 325326 08/03/1985 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 296820 23/08/1983 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B12 291344 16/05/1983 ABERTURA DE FILIAL MESMA UF DA SEDE
B29 .291344 16/05/1983 ALTERACAO DE ENDERECO DA FILIAL (MESMA UF DA

SEDE)
B05 282186 13/10/1982 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 278476 02/08/1982 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 273066 22/04/1982 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B06 258181 28/04/1981 ALTERACAO DE DADOS E NOME COMERCIAL
B12 41900540161 14/11/1980 ABERTURA DE FILIAL MESMA UF DA SEDE
B12 252923 14/11/1980 ABERTURA DE FILIAL MESMA UF DA SEDE
B05 241662 11/01/1980 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 232627 01/06/1979 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B05 207245 14/07/1977 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
B02 41201643565 01/12/1975 REGISTRO/CONSTITUICAO
J98 178263U 01/12/1975 CONSTITUICAO ANTERIOR A 1978

NIRE 41201643565
CNPJ 77.237.733/0001-79

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo FRANCISCO CARON, Nº 1100, xxxxx, PILARZINHO - Curitiba/PR - CEP 82120-200

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/02/2021, às 18:11:22 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5PJ2RBE9.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2105662940

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que RADIO E TELEVISAO OM LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2105662940

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

77.237.733/0001-79

01/01/2019 a 31/12/2019

RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA

Versão: 7.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

41201643565

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  68

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

80.95.24.B9.1D.A4.14.D6.29.36.E1.E6.C7.48.ED.55.74.B0.34.9E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 04547438900 TOSHIRO
OKADA:04547438900

151996758067998762
146219898394741408

072

26/04/2019 a
25/04/2022 Não

Administrador 65434242815 FLAVIO DE CASTRO
MARTINEZ:65434242815

272905313673765014
540762195582874956

34

06/05/2019 a
05/05/2022 Sim

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 77237733000179

RADIO E TELEVISAO
OM

LTDA:77237733000179

153169842851854761
622076688180282669

010

14/02/2020 a
13/02/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

80.95.24.B9.1D.A4.14.D6.29.36.E1.E6.
C7.48.ED.55.74.B0.34.9E-5 em às02/06/2020 17:28:10

C4.44.85.97.B1.BB.38.17
A5.D4.FF.AB.D1.3F.33.14

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 77.237.733/0001-79

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 68

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA

NIRE 41201643565

CNPJ 77.237.733/0001-79

Número de Ordem 68

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município Curitiba

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

01/12/1975

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

53695

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 68

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

53695

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
80.95.24.B9.1D.A4.14.D6.29.36.E1.E6.C7.48.ED.55.74.B0.34.9E-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 77.237.733/0001-79

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 68

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 115.086.158,88R$ 101.122.105,99

 ATIVO CIRCULANTE R$ 5.878.869,97R$ 5.860.365,42

  DISPONIBILIDADES R$ 99.340,51R$ 74.088,33

   CAIXA R$ 69.894,81R$ 72.800,52

   BANCO R$ 10.158,22R$ 1.287,81

   (-) APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 19.287,48R$ (0,00)

  DUPLICATAS A RECEBER R$ 5.197.237,66R$ 5.109.016,61

   CLIENTES R$ 5.197.237,66R$ 5.109.016,61

  OUTROS CREDITOS R$ 85.645,78R$ 191.427,76

   VALORES A RECEBER R$ 85.645,78R$ 191.427,76

  TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A
COMPENSAR

R$ 496.646,02R$ 485.832,72

   TRIB.E CONTR.A COMPENSAR R$ 496.646,02R$ 485.832,72

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 93.643.491,03R$ 80.071.244,29

  CREDITOS E VALORES R$ 93.643.491,03R$ 80.071.244,29

   CREDITOS COM EMPRESAS LIGADAS R$ 90.252.602,01R$ 76.530.308,27

   CONTA CORRENTE COM TERCEIROS R$ 2.960.171,92R$ 3.088.460,85

   DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 420.363,05R$ 447.833,37

   BENS SOB CONSÓRCIO A INGRESSAR R$ 10.354,05R$ 4.641,80

 ATIVO PERMANENTE R$ 15.563.797,88R$ 15.190.496,28

  IMOBILIZADO R$ 35.076.494,30R$ 32.444.757,87

  (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (19.418.211,15)R$ (17.161.376,28)

  (-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (94.485,27)R$ (92.885,31)

PASSIVO R$ 115.086.158,88R$ 101.122.105,99

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 26.426.935,22R$ 18.503.232,89

  FORNECEDORES R$ 14.997.262,06R$ 9.116.304,87

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 2.774.076,49R$ 4.200.868,22

   EMPRESTIMOS R$ 608.274,20R$ 2.277.987,46

   EMPRESTIMOS P.FÍSICA R$ 2.413.697,95R$ 2.413.000,00

   (-) CONTAS REDUTORAS R$ (247.895,66)R$ (490.119,24)

  OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 1.227.697,27R$ 1.286.523,01

   IMPOSTOS A RECOLHER
S/FATURAMENTO

R$ 572.172,95R$ 540.291,93

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
80.95.24.B9.1D.A4.14.D6.29.36.E1.E6.C7.48.ED.55.74.B0.34.9E-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 77.237.733/0001-79

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 68

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   IMPOSTOS A RECOLHER S/FOLHA R$ 588.218,59R$ 662.518,64

   IMPOSTOS A RECOLHER P.J. R$ 67.305,73R$ 83.712,44

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 405.700,82R$ 464.325,56

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 405.700,82R$ 464.325,56

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 7.022.198,58R$ 3.435.211,23

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 7.022.198,58R$ 3.435.211,23

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 155.801.162,93R$ 146.504.321,08

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 135.173.005,08R$ 125.011.995,76

   EMPRESTIMOS R$ 33.023.412,37R$ 36.301.511,65

   CONTRATO DE MÚTUO R$ 104.987.426,97R$ 91.964.680,23

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 1.226.593,90R$ 2.443.972,83

   (-) CONTAS REDUTORAS R$ (4.064.428,16)R$ (5.698.168,95)

  PARCELAMENTOS R$ 20.628.157,85R$ 21.492.325,32

   PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO R$ 18.318.157,85R$ 21.492.325,32

   PARCELAMENTOS R$ 2.310.000,00R$ 0,00

 (-) PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ (67.141.939,27)R$ (63.885.447,98)

  PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 66.225.703,34R$ 66.225.703,34

   CAPITAL SOCIAL R$ 956.224,96R$ 956.224,96

   RESERVA DE CAPITAL R$ 65.269.478,38R$ 65.269.478,38

  (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMUL. R$ (133.367.642,61)R$ (130.111.151,32)

   (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMUL. R$ (130.111.151,32)R$ (128.199.399,56)

   (-) RESULTADO DO PERÍODO R$ (3.256.491,29)R$ (1.911.751,76)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
80.95.24.B9.1D.A4.14.D6.29.36.E1.E6.C7.48.ED.55.74.B0.34.9E-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 77.237.733/0001-79

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 68

Descrição Valor FinalNota Valor Inicial

  RECEITA LIQUIDA R$ 57.109.465,23R$ 47.159.551,62

    RECEITA BRUTA R$ 59.284.846,88R$ 49.059.584,79

      Receita de Veiculação R$ 59.284.846,88R$ 49.059.584,79

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (2.175.381,65)R$ (1.900.033,17)

      (-) Impostos e Abatimentos R$ (2.175.381,65)R$ (1.900.033,17)

  (-) TOTAL DO CUSTOS/DESPESAS R$ (56.856.955,17)R$ (44.222.660,33)

    (-) CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (52.061.930,42)R$ (43.217.712,34)

      (-) Custo dos Serv.Prest. R$ (52.061.930,42)R$ (43.217.712,34)

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (4.795.024,75)R$ (1.004.947,99)

      (-) Despesas Administrativas R$ (4.795.024,75)R$ (1.004.947,99)

  (-) TOTAL REC./DESP.FINANCEIRAS R$ (3.960.690,10)R$ (5.433.521,44)

    (-) RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS R$ (3.960.690,10)R$ (5.433.521,44)

      Receitas Financeiras R$ 15.870,90R$ 11.630,09

      (-) Despesas Financeiras R$ (3.976.364,92)R$ (5.445.151,53)

      (-) Despesas Tributarias R$ (196,08)R$ 0,00

  TOTAL OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 368.750,75R$ 594.744,64

    OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 368.750,75R$ 594.744,64

      Outras Receitas/ Recup.Despesas R$ 368.750,75R$ 594.744,64

  TOTAL RECEITA NÃO OPERACIONAL R$ 82.938,00R$ (9.866,25)

    RECEITA NÃO OPERACIONAL R$ 82.938,00R$ (9.866,25)

      Receita não Operacional R$ 82.938,00R$ (9.866,25)

(-) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ (3.256.491,29)R$ (1.911.751,76)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
80.95.24.B9.1D.A4.14.D6.29.36.E1.E6.C7.48.ED.55.74.B0.34.9E-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



PODER JUDICIARIO 

ESTADO DO PARANA 

COMARCA DE LONDRINA

Ary Tristao 
Titular

Empregados Juramentados 
Ana Paula THstao 
Lourival Danelutti 

Edenilson Donisete Macri 
Iwerlei Bueno Moraes 

Ozeas Pinheiro de Goes 
Marta Rocha

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDAO
FI. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que 
revendo os livros e registros eletronicos do Cartorio a meu cargo, deles 
NAO CONSTA ter sido distribuido a qualquer Vara desta Comarca, agao 
alguma de FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAQAO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL em face de:

>

rT
RADIO E TELEVISAO OM LTDA, CNPJ 77.237.733/0002-50

S
-

CUSTAS: R$ 33,66
Lei 20.113/19-Tab XVI - 141 VRC x 0,217 + 10%

Busca referente aos ultimos 20 anos, 

exclusivamente sobre a agao supra citada.v

O referido e verdade e dou fe.

Londrina, 25 de Fevereiro de 2021.

UIN l-K-l

'erCei (Bueno Mo/a.
Errpregado Jurai lo

E>peddopcx ESDA

Av. Tiradentes,1575 - Jd. Shangri-la CEP 86070-545 - Londrina - Pr



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
77.237.733/0002-50
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/11/1980 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO E TELEVISAO OM LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TV. TROPICAL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
ROD CELSO GARCIA CID 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
KM 389 

 
CEP 
86.057-230 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2021 às 12:06:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
CNPJ: 77.237.733/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:41:59 do dia 13/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2021.
Código de controle da certidão: 1671.944C.410B.52FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023536959-92

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.237.733/0002-50
Nome: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 23/06/2021 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (23/02/2021 11:59:53)
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Código Validador
 6Yg#zK8KS0Wf

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 1849398 / 2021 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

 

          Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

RADIO E TELEVISAO OM LTDA
CPF/CNPJ: 77.237.733/0002-50

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

 

Londrina, 23 de fevereiro de 2021

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

 

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF



 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 77.237.733/0002-50
Razão Social: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Endereço: ROD CELSO GARCIA CID SN KM389 / JD SABARA / LONDRINA / PR /

86057-230

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2021 a 28/03/2021 
 
Certificação Número: 2021022702013120314661

Informação obtida em 04/03/2021 14:34:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: RADIO E TELEVISAO OM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 77.237.733/0002-50
Certidão nº: 6961700/2021
Expedição: 23/02/2021, às 12:44:46
Validade: 21/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RADIO E TELEVISAO OM LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.237.733/0002-50, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
1178000-72.2007.5.09.0005 - TRT 09ª Região ** 

3885900-94.2008.5.09.0005 - TRT 09ª Região ** 

0307300-86.1993.5.09.0008 - TRT 09ª Região ** 

8061800-56.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** 

8061900-11.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** 

8062000-63.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** 

8062100-18.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** 

8062200-70.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** 

8062300-25.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 9.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 6961700/2021. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 
 

ENTIDADE 

Razão Social: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA 

CNPJ: 77.237.733/0002-50 

Endereço Sede: Rod. Celso Garcia Cid, km380 

Município: Londrina UF: PR CEP: 86055-901 

E-mail contato: eng.rtvom@redecnt.com.br 
 

EMISSORA 

Serviço: 

  Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

  Radiodifusão de Sons e Imagens 

 X Radiodifusão de Sons e Imagens com tecnologia digital 

Canal: 47 Classe: A Prefixo: ZYB398 

Frequência (MHz): (*)  Vídeo (TV) 668-674 Áudio (FM/TV)  

Potência (kW) : 1,20 

Localidade da Outorga: Londrina UF: PR 
 

PROFISSIONAL  HABILITADO   (VISTORIADOR) 

Nome completo: Luiz Alfredo Barcik 

CREA nº: 71287/D UF: PR 

E-mail de contato: luiz.barcik@redecnt.com.br 

 
(*) – Não se aplica a TVD. 
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VISTORIA  TÉCNICA  DA  ESTAÇÃO  TRANSMISSORA  
 

LOCALIZAÇÃO 

Endereço: Rodovia Celso Garcia Cid, km 380  

Município: Londrina UF: PR CEP: 86.055-901 

Coordenadas 

Geográficas 

medidas 

Latitude   : 23 º 19 ´ 32 , 45 “ S (S/N) 

Longitude: 51 º 11 ´ 27 , 54 “ O (L/O) 

 

CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS 

Sistema 

Irradiante 

Principal: 

Fabricante: TRANSTEL CONTI 

Modelo:  TTSLD4 

Polarização:  X Horizontal   Vertical   Circular   Elíptica 

Azimute de orientação medido (ºNV): 0 

Nº de elementos: SLOT 4 FENDAS 

Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m): 88,9 

Sistema 

Irradiante 

Auxiliar: 

(se houver) 

Fabricante:  

Modelo:   

Polarização:   Horizontal   Vertical   Circular   Elíptica 

Azimute de orientação medido (ºNV):  

Nº de elementos:  

Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m):  

Linha de 

Transmissão 

Principal: 

Fabricante: RFS 

Modelo:  LCF158-50A 

Comprimento medido (m): 95 

Linha de 

Transmissão 

Auxiliar: 
(se houver) 

Fabricante:  

Modelo:   

Comprimento medido (m):  

Transmissor 

Principal: 

Fabricante: Screen Service Broadcasting Technologies SPA 

Modelo:  SDT 502 UB 

Homologação: 02185-08-04869 

Potência de operação medida (kW): 1,198 

Frequência medida (MHz): (*) Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV)  

Transmissor 

Auxiliar: 
(se houver) 

Fabricante:  

Modelo:   

Homologação:  

Potência de operação medida (kW):  

Frequência medida (MHz): (*) Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV)  
 
(*) – Não se aplica a TVD. 
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ESTÚDIO  PRINCIPAL 

Endereço: ROD. CELSO GARCIA CID  KM380 

Município: LONDRINA UF: PR CEP: 86055-901 
 

ESTÚDIO  AUXILIAR   (SE HOUVER) 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
 

RELAÇÃO  DOS  INSTRUMENTOS  DE  MEDIÇÃO  UTILIZADOS  

 Analisador de espectro - ROHDE & SCHWARZ – TV Analizer FSH3-TV 

Power sensor - ROHDE & SCHWARZ – AVG Power Sensor – FSH-Z1 

GPS Garmin 

Telêmetro 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

OBSERVAÇÕES  ADICIONAIS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RESPONSÁVEL  PELA  VISTORIA 
Nome do Vistoriador: LUIZ ALFREDO BARCIK 

CREA/ PR Nº: 71287/D 

Local / Data: LONDRINA/PR – 09 de março de 2021 

Assinatura:  
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A N E X O S 
 

DECLARAÇÕES 
 

PROFISSIONAL  HABILITADO 
 

DECLARO, para os devidos fins, que: 

   (a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo Poder 

Concedente; 

   (b) todas as informações deste laudo de vistoria técnica são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por 

mim em vistoria realizada nas instalações da emissora no dia 09/03/2021 

   (c) atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há ocorrência 

de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente autorizadas e 

instaladas. 

 

Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 

penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis. 

 

Local: Londrina/PR 

Data: 09/03/2021 

Nome do Profissional Habilitado: Luiz Alfredo Barcik 

CREA/PR  Nº: 71287/D 

 

________________________________________________________________________ 

Luiz Alfredo Barcik – CREAPR 71287/D 

 

ENTIDADE 
 

Declaro que o Sr. Luiz Alfredo Barcik esteve nesta cidade de Londrina, no Estado do Paraná, no dia 09 de 

março de 2021 vistoriando as instalações de nossa emissora de televisão digital. 

 

Local: Londrina/PR 

Data: 09/03/2021 

Nome do Representante Legal: Flávio de Castro Martinez 

Cargo que exerce na Entidade: Diretor Presidente 

 

________________________________________________________________________ 

Flávio de Castro Martinez– CPF 654.342.428-15  
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ANOTAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  TÉCNICA  -  ART 
 

[ Anexar ART devidamente quitada e assinada pelo Profissional Habilitado e pelo Representante Legal da Entidade ] 



LUIZ ALFREDO BARCIK

Empresa Contratada:

RNP: 1702182436

Registro/Visto: 58214

Título profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA Carteira: PR-71287/D

RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA

 R FRANCISCO CARON, 1100

CNPJ: 77.237.733/0001-79Contratante: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA

 PILARZINHO - CURITIBA/PR 82120-200 

(Sem número)Contrato: 10/03/2021Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

10/03/2021Data de Início: 12/03/2021Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -23,32583 x -51,19083

Finalidade: Outro

 ROD CELSO GARCIA CID KM 380 - TELEVISAO TROPICAL, 380

 GLEBA FAZENDA PALHANO - LONDRINA/PR 86055-901

Proprietário: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA CNPJ: 77.237.733/0001-79

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Execução Quantidade Unidade
[Laudo] de estação de radiodifusão  1,00 EST

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
Laudo de vistoria de estação de TV para fins de renovação de outorga

,
Local

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
data

LUIZ ALFREDO BARCIK - CPF: 759.238.079-04

RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA - CNPJ: 77.237.733/0001-79

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720211228463Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 11/03/2021 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  15/03/2021 10:32:51

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720211228463

Página 1/1

luiz.barcik
Typewritten text
Londrina/PR

luiz.barcik
Typewritten text
11        março               2021
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PROJUDI - Processo: 0003436-07.2004.8.16.0001 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Felipe Araujo Pupo
02/05/2018: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO. Arq: Termo de Compromisso



 

 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL 
Rua Mateus Leme, nº 1142, 4º andar, Fórum Cível II, Centro Cívico 

Curitiba – Paraná – CEP 80530-010 - Fone/Fax: 41- 3221-9515 – ramais 9576 e 9577 

  

CERTIDÃO 

 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo 

em Secretaria os livros de Registro de Autos, neles consta AÇÃO DE INVENTÁRIO E 

PARTILHA, autuada sob nº 0003436-07.2004.8.16.0001 (36/2004) em que figura 

como requerente OSCAR MARTINEZ NETO, e requerido ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS 

DE CASTRO MARTINEZ, distribuída a este Juízo em 09/01/2004, atribuído valor da 

causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CERTIFICO que o inventariante nomeado é o Sr. Oscar 

Martinez Neto (cf. fls. 34), RG nº 4.932.689-0/PR, CPF nº 814.892.189-04. 

CERTIFICO que os herdeiros, conforme plano de partilha 

de fls. 1092-1095, são: Maria Beatriz Ferreira Martinez, RG nº 2.216.560/PR, CPF nº 

996.079.569-15; Oscar Martinez Neto, RG nº 4.932.689-0/PR, CPF nº 814.892.189-04; 

Mônica Martinez Bertagnoli, RG nº 4.932.693/PR, CPF nº 859.637.479-53; Rodrigo 

Martinez, RG nº 4.932.732-3/PR. CPF nº 023.893.519-13 e Priscilla Martinez, RG 

9.68.920-0/PR, CPF nº 091.802.509-55 todos maiores e capazes. 

CERTIFICO, por fim que, até a presente data, não foi 

proferida sentença e, por consequência, expedição do formal de partilha. O 

processo encontra-se suspenso a pedido do inventariante.  

 

 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 5 de março de 2021. 

 

Síngara de Liz Paes 

Supervisora de Secretaria 
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PROJUDI - Processo: 0003436-07.2004.8.16.0001 - Ref. mov. 138.1 - Assinado digitalmente por Singara de Liz Paes
05/03/2021: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA. Arq: CERTIDÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
CNPJ: 77.237.733/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:46 do dia 22/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/06/2023.
Código de controle da certidão: 0BB5.6858.76A5.1725
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: RADIO E TELEVISAO OM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.237.733/0001-79

Certidão nº: 10819211/2023

Expedição: 15/03/2023, às 11:23:08

Validade: 11/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO E TELEVISAO OM LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.237.733/0001-79, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

1178000-72.2007.5.09.0005 - TRT 09ª Região ** (5ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

3885900-94.2008.5.09.0005 - TRT 09ª Região ** (5ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0307300-86.1993.5.09.0008 - TRT 09ª Região ** (8ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

8061800-56.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

8061900-11.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

8062000-63.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

8062100-18.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

8062200-70.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

8062300-25.2005.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 9.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 10819211/2023. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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��̈©����ª��«tla¬«­aj�a����©���̄��ª̄ l̄aigegkapbfghdkadarbcb�dk�a

VWXYZ_ZV]lacgha�fplamndlabi¢abachdkdjidaebiblaj°ga�gfa

chg�dhfebakdjidjÃbadlacghargjkdmnÄjrfbladÅcdefÃ°gaega�ghpbsaedacbhifs®b�a£a

chgrdkkgadjrgjihbªkdabunbhebjegagarnpchfpdjigaebaedrfk°gaedapgo�a��̄a

a

a

]̂XW_WXZ[]̂�̂zWX[w[ŴŴ[]Æ̂_��̂
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�C��LM�����

�  !5  24 246262�2 7227 !

��>B??@�B�C?=DB���

B�>=?��=?<@;�D�;�<B

�04��G�F���G��./+(�

U(�',&*1�&*'.�o���������

���������������� 63#

0�.+*//.�/%/0*&/.�.%

/.g�*/'().�0.��)*+,/-.

$%),+,(H��6642"46262#��

����������G���pY�GÌ\������
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Correspondência Eletrônica - 10786637

Data de Envio:
  15/03/2023 16:02:57

De:
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto:
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem:
  Processo nº: 53115.008924/2021-66

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.
(CNPJ nº 77.237.733/0001-79), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Londrina/PR, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra
espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53115.008924/2021-66

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 15/03/2023 16:50

Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA. (CNPJ nº 77.237.733/0001-79), executante do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Londrina/PR, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 15 de março de 2023 16:02
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 53115.008924/2021-66

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA. (CNPJ nº 77.237.733/0001-79), executante do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Londrina/PR, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4044/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53115.008924/2021-66
INTERESSADO: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA., no bojo
do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no Município de Londrina/PR, referente ao seguinte período: 25/02/2022 a 25/02/2037.

ANÁLISE

2. Inicialmente, deve-se registar que a análise dos pedidos de renovação de outorga dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens leva em consideração as disposições constantes, em
especial, na Constituição Federal, na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº
236/1967, bem como no Decreto nº 52.795/1963.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido,  a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 
 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada,
de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b)  a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço,  bem
como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

c)  inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis
e administrativas cabíveis. Ademais,  é vedada  a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6
de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em
16/03/2023, às 11:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 16/03/2023, às 11:42 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10786646 e o código CRC 418FBEB6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10786646

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10786646&crc=418FBEB6
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 6565/2023/MCOM

Brasília, 15 de março de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA (CNPJ Nº 77.237.733/0001-79)
Rua Francisco Caron, nº 29 - Pilarzinho
82120-200 - Curitiba/PR
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO.
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53115.008924/2021-66.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 4044/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do
requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de
Protocolo Digital do Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
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5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado  poderá ensejar na
adoção de medidas administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 16/03/2023, às 11:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10786660 e o código CRC 88F7E176.

Anexos:

Nota Técnica 4044 (10786646)
Anexo Requerimento Padrão (10786649)

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10786660

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10786660&crc=88F7E176
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Correspondência Eletrônica - 10788422

Data de Envio:
  16/03/2023 11:48:42

De:
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    luiz.barcik@cnt.com.br
    eng.rtvom@cnt.com.br
    ziul.kicrab@gmail.com
    eng.rtvom@cntsp.com.br

Assunto:
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem:
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53115.008924/2021-66

INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10786660.html
    Anexo_10786649_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023__1_.pdf
    Nota_Tecnica_10786646.html
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Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 77.237.733/0001-79

Razão Social
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Emails

RADIO E TELEVISAO OM LTDA 77.237.733/0001-79 luiz.barcik@cnt.com.br,  eng.rtvom@cnt.com.br,  ziul.kicrab@gmail.com,  eng.rtvom@cntsp.com.br
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0030409/2023

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: LUIZ ALFREDO BARCIK
E-mail: ****.******@*******.***.*r
CPF: ***.238.079-**

DADOS DO REPRESENTADO

Razão Social: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA
E-mail: ***.*****@*******.***.*r
CNPJ: 77.237.733/0001-79

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0030409/2023
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Resposta ao Oficio 6565/2023/MCOM - Exigencias
Processo 53115.008924/2021-66
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: 53115.008924/2021-66
Data e Hora de Encaminhamento: 24/03/2023 às 11:01

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento Resposta_ao_Oficio_6565.2023.MCOM_-

_Exigencias_renovacao_outorga_assinado.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Declarações Anexo_10786649_REQUERIMENTO_DE_RENOV

ACAO_DE_OUTORGA_2023__1_preenchido.pdf

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.



PROCURAÇÃO 
 

 

RADIO E TELEVISÃO OM LTDA. pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 77.237.733/0001-79, com sede na Rua Francisco 
Caron, 29, bairro Pilarzinho, Curitiba/PR, CEP 82120-200, neste ato 
representado por seu sócio administrador FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ, brasileiro, empresário, portador do CPF/MF sob o n° 
654.342.428-15, nomeia e constitui como seu bastante procurador LUIZ 
ALFREDO BARCIK, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, RG 
4.871.471-4 SSPPR CREAPR 71287/D, CPF 759.238.079-04, endereço à 
Rua Francisco Caron, 1100, Bairro Pilarzinho, CEP82120-200 Curitiba/PR, 
para, com os poderes da cláusula “ad judicia”, defender os interesses do 
OUTORGANTE no foro extrajudicial, podendo, para tanto, praticar todos os 
atos necessários para o fiel desempenho deste mandato ao qual confere 
poderes amplos e gerais, para que possa, ter vista, fotocopiar e realizar carga 
dos autos de processos que envolvam a ora outorgante, especialmente e 
exclusivamente, perante os seguintes órgãos do Ministério das 
Comunicações: 1- Secretaria de Radiodifusão; 2-Coordenação-Geral de 
Licitação em Radiodifusão; 3.- Departamento de Outorga e Pós-Outorga; 
4.- Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização – DEIRF, e 
enfim, praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e 
cabal desempenho do presente mandato. 

 
 
 
 24 de outubro de 2022 

 

 
RADIO E TELEVISÃO OM LTDA. 



Curitiba/PR , 24 de março de 2023.

Ao
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.008924/2021-66.
OFÍCIO Nº 6565/2023/MCOM

A  RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA., CNPJ/MF  77.237.733/0001-79 concessionária dos 
Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o canal 47D, em Londrina, estado do 
Paraná, dirige-se a V.S.a para encaminhar declarações com vista ao atendimento de exigência 
formulada por este Ministério.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Luiz Alfredo Barcik
Gerente de Engenharia

RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA



 
                                                                                                              

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

luiz.barcik
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 
 

luiz.barcik
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.008924/2021-66
Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.
CNPJ nº: 77.237.733/0001-79
FISTEL nº: 50406599467
Localidade: Londrina/PR
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 06/04/2021
 

Período: 25/02/2022 a 25/02/2037 

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10805919

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10805919

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10805919 - Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;
c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10805919

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com
a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10805919

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10805919

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10805919

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”,
da Lei Complementar nº 64,
de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10805919

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10805919

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.

 

i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle
comum, por prestadora de
serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10805919 - Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.
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termos da Lei nº 12.485, de
2011;
2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10785838
Pág. 1-4

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10785839
Pág. 11

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10785839
Pág. 9

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10785839
Pág. 1

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

F 10785839
Pág. 4

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 E 10785839
Pág. 7
M 10785839
Pág. 8

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10785838
Pág. 6

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

INSS 10785839
Pág. 4 - Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
FGTS 10785839
Pág. 3

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10785839
Págs. 5-6

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Comprovação da condição
de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez
anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

FLÁVIO DE
CASTRO
MARTINEZ 
10786556

 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

* OSCAR
MARTINEZ
NETO
(inventariante)
10786561
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casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social
- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

JOSÉ CARLOS
DE
CASTRO
MARTINEZ
(espólio) *

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto
da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10785838
Pág. 12

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em
faixa de fronteira?

() Sim
(X) Não N/A

- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à Coordenação-
Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de
Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja
cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se
aplica

10786923

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da
Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica sócia
participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou
a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

N/A - Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.
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diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica sócia
foram condenados em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.
15. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

N/A

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- Certidão TJPR (processo de inventário José Carlos de Castro Martinez) - 10785839, Pág. 12
- Andamento atualizado do processo de inventário - 10786515
- Termo compromisso inventariante 6948294, Pág. 43
 

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em
31/03/2023, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10786344 e o código CRC 463FB956.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 SEI nº 10786344

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10786344&crc=463FB956
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.008924/2021-66
INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rádio e Televisão OM Ltda, inscrita no CNPJ nº 77.237.733/0001-79, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Londrina/PR, vinculado ao FISTEL nº
50406599467, referente ao período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na
notificação da pessoa jurídica interessada na renovação da referida outorga para  complementar a
instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual
de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica,
que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins de deliberação
sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto  nº
9.138/2017.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art.  112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       
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III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Televisão Oeme de Londrina Ltda
(atualmente denominada Rádio e Televisão OM Ltda)  a outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, conforme Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial da União
do dia 28 de dezembro de 1976 (SUPER 10786341 - Págs. 9-13). ​​​​​

 

7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2007-2022. De acordo
com o Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de
2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 25 de fevereiro de 2007. O
ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 2012 publicado no Diário Oficial da União do dia 28
de fevereiro de 2012 (SUPER 10786341 - Págs. 4-5).

 

8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 6 de abril de 2021, a pessoa jurídica
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 6948294).  Portanto,  o pedido de
renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro de 2022.
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9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10786344). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de
evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este
Ministério das Comunicações (SUPER 10786344).

 

12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 15 de março de 2023 (SUPER 10785838 - Págs. 1-
4).

 

13. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a referida pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas
localidades, quais sejam: Curitiba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Flávio de Castro
Marinez e o sócio José Carlos de Castro Marinez (espólio) compõem o quadro de outras pessoas jurídicas
que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Americana/SP e Rio de
Janeiro/RJ.
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14. Ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de
concessionárias ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em razão de
falecimento de sócio, desde que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento.

 

15. Nesse sentido, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando como
inventariante o Sr. Oscar Martinez Neto, bem como a certidão emitida pela 15ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, informando que, até a data de emissão do
mencionado documento, não foi proferida sentença e, por consequência, expedição do formal de
partilha (SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER 10785839 - Pág. 12). Ademais, em consulta ao respectivo sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no dia 14 de março de 2023, verificou-se que, de
fato, o processo de inventário não foi concluído até o momento desta análise (SUPER 10786515).

 

16. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço
de radiodifusão (SUPER 10785838  - Pág. 8-11).  Nesse sentido, a  Coordenação-Geral de
Fiscalização,  Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não  está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10786923).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a existência de débitos inscritos no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor, garantidos ou com a exigibilidade suspensa (SUPER
10786344).

 

18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo
a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.

 

19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e
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d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a pessoa jurídica interessada outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a pessoa
jurídica deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também
por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

21. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962,
será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento
da estação foi emitida em 13 de outubro de 2022, com validade até 8 de dezembro de 2024 (SUPER
10785838 - Págs. 12-13).
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23. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade
de Londrina/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

 

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de
fevereiro de 2023.

 

25. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Exposição de Motivos e de Decreto Presidencial
(SUPER 10837098), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos  ao  Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 6º  da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

26. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

27. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a  devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da  deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em
31/03/2023, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/03/2023, às 11:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/03/2023, às 15:43 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 31/03/2023, às 17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10836511 e o código CRC A3B99915.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10836511

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10836511&crc=A3B99915
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo nº 53115.008924/2021-66,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4929/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº_______, acompanhado da  Portaria nº    ____, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a concessão
outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA. (CNPJ nº 77.237.733/0001-79),  nos termos do    Decreto nº
79.044, datado em 27 de dezembro de 1976, publicado em 28 de dezembro de 1976, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Londrina, Estado
de Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                DE 2023.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput,
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.008924/2021-66 do Ministério das
Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a
concessão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA., entidade de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 77.237.733/0001-79, conforme disposto no Decreto nº
79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado em 28 de dezembro de 1976, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de
Londrina, Estado de Paraná.
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Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,     de         de 2023; 200º da Independência e 133º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

 
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade
competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em
31/03/2023, às 11:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/03/2023, às 11:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/03/2023, às 15:43 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 31/03/2023, às 17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10837098 e o código CRC 78B16B4A.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10837098

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10837098&crc=78B16B4A
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 
 
Ofício Interno nº 34054/2023/MCOM

Brasília, 03 de abril de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 4929/2023/SEI-MCOM (10836511)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à  Nota Técnica nº 4929/2023/SEI-MCOM
(10836511),   a qual trata  do requerimento da  Rádio e Televisão OM Ltda, inscrita no CNPJ nº
77.237.733/0001-79, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Londrina/PR, vinculado ao FISTEL nº 50406599467, referente ao período de
25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037.

Dessa forma, de ordem,  encaminho o presente processo para análise e manifestação
dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 03/04/2023, às 16:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10841718 e o código CRC C31BB4FE.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10841718

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10841718&crc=C31BB4FE
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.008924/2021-66
 
INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA
 
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO. Renovação de outorga.

 
EMENTA:
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA com o objetivo de

permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), no município de Londrina, no Estado do Paraná, pelo
período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
4929/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, desde que observado o disposto neste Parecer.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República,
do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da
Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO
 
1.Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA encaminhado

pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), no
município de Londrina, no Estado do Paraná, no período de 25.02.2022 a 25.02.2037.

 
2.Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes

públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos
(SUPER 10836511):

 
“6.No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Televisão Oeme de Londrina Ltda (atualmente
denominada Rádio e Televisão OM Ltda) a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme
Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de dezembro de
1976 (SUPER 10786341 - Págs. 9-13).      
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7.Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2007-2022. De acordo com o Decreto s/nº, de 4 de
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de 2010, a concessão foi renovada,
pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 25 de fevereiro de 2007. O ato foi chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 30, de 2012 publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2012 (SUPER
10786341 - Págs. 4-5).
 
8.Pela análise dos autos, observa-se que, em 6 de abril de 2021, a pessoa jurídica interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 6948294). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de
fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro de 2022.

 
9.A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10786344). 10.Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
 
11.Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
 
12.Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente
em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que
o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10786344).

 
13.A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 15 de março de 2023 (SUPER 10785838 - Págs. 1-4).
 
14.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a referida
pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, quais sejam:
Curitiba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço
de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Flávio de Castro Marinez e o sócio José Carlos de Castro
Marinez (espólio) compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, nas localidades de Americana/SP e Rio de Janeiro/RJ. 
15.Ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de concessionárias ou
permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em razão de falecimento de sócio, desde
que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento.
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16.Nesse sentido, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando como inventariante o Sr.
Oscar Martinez Neto, bem como a certidão emitida pela 15ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, informando que, até a data de emissão do mencionado documento, não foi
proferida sentença e, por consequência, expedição do formal de partilha (SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER
10785839 - Pág. 12). Ademais, em consulta ao respectivo sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, no dia 14 de março de 2023, verificou-se que, de fato, o processo de inventário não foi concluído até o
momento desta análise (SUPER 10786515).
 
17.Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10785838 - Pág. 8-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10786923).
 
18.A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais,
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
existência de débitos inscritos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor, garantidos ou
com a exigibilidade suspensa (SUPER 10786344).
 
19.Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa
jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão.
 
20.Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria
nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de
2021, a saber:

 
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer
de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
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§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a pessoa jurídica interessada outorgada deverá declarar o atendimento
ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 
21.Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que
as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da
estação.
 
22.Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica
interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação,
em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.
 
23.Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em
13 de outubro de 2022, com validade até 8 de dezembro de 2024 (SUPER 10785838 - Págs. 12-13).
 
24.Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Londrina/PR, nos termos
do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.”

 
 
3.No requerimento protocolado em 06 de abril de 2021 (SUPER 6948294 – fls.01/02), a entidade solicitou renovação

da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela SECOE na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de
Londrina/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.”

 
4.É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
5.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar

nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do Decreto nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023
(aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do
Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento

administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
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legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame

desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.

 
8.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim

dispõe:
 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento."

 
II.2. Legislação aplicável
 
9.Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico

atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
11.Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos

do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12.Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de

radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação.
Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período
conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13.Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação

de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14.Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de

outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15.A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga

de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16.No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência

de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,
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com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17.Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de

radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário". 

 
18.Já o art. 6º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de concessão outorgada para

exploração de serviço de radiodifusão deverão ser "Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a
quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta .". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

 
19.Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu

o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20.Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso

em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Renovação
 
21.Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação

em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM
(SUPER 10836511).

 
22.Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72 estabelece que o requerimento deve ser apresentado no

período de doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga. No caso, o pedido é tempestivo, pois o requerimento foi
apresentado em 06.04.2021. A SECOE assim se pronunciou na supracitada nota técnica:

 
“8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 6 de abril de 2021, a pessoa jurídica interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 6948294). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de
fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro de 2022. ”

 
23.De toda sorte, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de renovação

intempestivos, nos seguintes termos:
 

“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que,
por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta
Lei.” 

 
24.Anote-se que a petição foi subscrita (SUPER 6948294 – FLS.01/02) pelo então administrador da entidade Sr.

FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ, designado para a função conforme documentado em certidão simplificada da Junta Comercial
(SUPER 10785839 – fl.11).

 
25.No que se refere ao período anterior, a Secretaria de Comunicação Social eletrônica informa (SUPER 10836511):
 

“6.No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Televisão Oeme de Londrina Ltda (atualmente
denominada Rádio e Televisão OM Ltda) a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7745399&id_procedimento_atual=7745398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=bdb296f339b77899e551b823d7ec0510cfc52938310217749d6778328c20d6aa5116aff1b3d05729bbff3ee31f5401915cb68b48b7c3c111a75359725fdea9a0bf8c4a8d22fc6269d8c96e61f2d8961fe07bfc40992c7ab9f16329aa9da64483


25/04/2023, 18:06 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/170216976/processo/33646776/vi…

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/170216976/processo/33646776/visualizar/188351796… 7/11

Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de dezembro de
1976 (SUPER 10786341 - Págs. 9-13).      
 
7.Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2007-2022. De acordo com o Decreto s/nº, de 4 de
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de 2010, a concessão foi renovada,
pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 25 de fevereiro de 2007. O ato foi chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 30, de 2012 publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2012 (SUPER
10786341 - Págs. 4-5).

 
26. Já fora renovado o decênio 2007-2022. Logo, o contrato de outorga, vigente por 15 (quinze) anos, venceria em 25

de fevereiro de 2022. Houve apresentação de pedido de renovação em 06 de abril de 2021 (item 8 da Nota Técnica 4929/2022- SUPER
10836511).

 
27.Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes no que tange

ao período 2022-2037. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos
apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SUPER 10786344). 

 
28.Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,

recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
“Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do
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inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021) “ 

 
29.Sobre o assunto, a Secretaria se manifestou da seguinte forma (SUPER 10836511):
 

“9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 107836344). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
 
10.Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
 Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente
em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que
o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10786344).”
 

30.Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SUPER 10785839- fl.11); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SUPER 10785839- fl. 09); prova de inscrição no CNPJ (SUPER 10785839- fl. 01); prova de
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SUPER 10785839- fl. 04), às Fazendas estadual (SUPER 10785839- fl.
07) e municipal da sede da pessoa jurídica (SUPER 10785839- fl. 08); prova de regularidade do recolhimento dos recursos
do Fistel (SUPER 10785838- fl. 06); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SUPER
10785839- fl. 03); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 10785839- fl. 05/06).

 
31.Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui

irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do
termo aditivo deverão ser renovadas. 

32.No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas e a SECOE conferiu a assinatura do subscritor (SUPER 10805919- fls.01/02).

 
33.Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62,

a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 
 “19.Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria
nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de
2021, a saber:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer
de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 
20.Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que
as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da
estação.
 
21.Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga,
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação.

 
22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em
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13 de outubro de 2022, com validade até 8 de dezembro de 2024 (SUPER 10785838 - Págs. 12-13).”
 

34.Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a SECOE
das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar
nos documentos aludidos:

 
“16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de
cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 10785838 - Pág. 8-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10786923).
 

35.Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, ancorada, inclusive no
entendimento do Parecer 523/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10159833), da lavra da Coordenadora Jurídica de Radiodifusão
e Serviços Ancilares, aprovado pelo Coordenador-Geral e pela Consultora Jurídica. Senão vejamos:

 
“ 12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 15 de março de 2023 (SUPER 10785838 - Págs. 1-4).
 
13.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a referida
pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, quais sejam:
Curitiba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço
de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Flávio de Castro Marinez e o sócio José Carlos de Castro
Marinez (espólio) compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, nas localidades de Americana/SP e Rio de Janeiro/RJ.”

 
36.Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação

da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão
alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
37.Por fim, quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos um erro material a ser corrigido,

consta o prazo de 10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 15 (quinze) anos, por se tratar de serviço de radiodifusão de
sons e imagens (TV). No mais, há a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando,
portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados não jurídicos devem ser conferidos pela SECOE.

 
38. Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Martinez, seu espólio assumiu as cotas

societárias da entidade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR MARTINEZ NETO, e o processo de inventário encontra-se em
andamento, sem sentença prolatada ainda, segundo informação aposta em certidão datada de 22 de março de 2022 (SUPER 10785839-
fl.12). Os autos foram conclusos para decisão judicial em 02/02/2023 (SUPER 10786515). A SECOE deve verificar o andamento do
feito de inventário e as certidões, por ocasião de assinatura do termo aditivo de renovação. Na oportunidade, averigue-se se o
quadro societário se encontra regular.

 
39. A respeito do inventário, a Nota Técnica 4929/2023/SEI-MCOM (SUPER 10836511) assim dispõe:

“14.Ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de concessionárias ou
permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em razão de falecimento de sócio, desde
que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento.
 
15.Nesse sentido, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando como inventariante o Sr.
Oscar Martinez Neto, bem como a certidão emitida pela 15ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, informando que, até a data de emissão do mencionado documento, não foi
proferida sentença e, por consequência, expedição do formal de partilha (SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER
10785839 - Pág. 12). Ademais, em consulta ao respectivo sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, no dia 14 de março de 2023, verificou-se que, de fato, o processo de inventário não foi concluído até o
momento desta análise (SUPER 10786515).”
 

40.Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
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http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7745399&id_procedimento_atual=7745398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=bdb296f339b77899e551b823d7ec0510cfc52938310217749d6778328c20d6aa5116aff1b3d05729bbff3ee31f5401915cb68b48b7c3c111a75359725fdea9a0bf8c4a8d22fc6269d8c96e61f2d8961fe07bfc40992c7ab9f16329aa9da64483
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contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 
41.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição dos

autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento, seguindo todas as orientações deste parecer, especialmente
itens 31 e 37 a 40.

 
42.Quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos um erro material a ser corrigido, isto é,

consta o prazo de outorga de 10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 15 (quinze) anos, por se tratar de serviço de
radiodifusão de sons e imagens (TV). No mais, há a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº
95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados não jurídicos devem ser conferidos pela SECOE.

 
43.Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Martinez, seu espólio assumiu as cotas

societárias da entidade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR MARTINEZ NETO, e o processo de inventário encontra-se em
andamento, sem sentença prolatada ainda, segundo informação aposta em certidão datada de 22 de março de 2022 (SUPER 10785839-
fl.12). Os autos foram conclusos para decisão judicial em 02/02/2023 (SUPER 10786515).A SECOE deve verificar o andamento do
feito de inventário e as certidões, por ocasião de assinatura do termo aditivo de renovação.

 
 Brasília, 24 de abril de 2023.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

 
 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento

do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008924202166 e da chave de acesso c9e128f7
 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1144596145 e chave de acesso c9e128f7 no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-04-2023 12:00. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00831/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.008924/2021-66 
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tatiane
Flores Cavalcante Razuk, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida
para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio e Televisão OM Ltda para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Londrina/PR,
no período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037.   

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade
de Londrina/PR, concedida à entidade Rádio e Televisão OM Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00216/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para as
recomendações apresentadas nos itens 31, 37, 40 e 43 do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação
da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, §
2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Em relação aos itens 31, 40 e 43 do mencionado PARECER, tem-se que a  documentação necessária seja reavaliada
por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da renovação
da outorga.

 
6.  No que tange ao item 37 do citado PARECER, tem-se que é necessária a correção do erro material existente na
minuta de exposição de motivos, uma vez que a renovação da outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens é de quinze anos (e não de dez anos).

 
7. Dessa forma  e em conformidade com as orientações apresentadas nos itens 5 e 6 deste DESPACHO, tem-se que não
existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de
outorga referente ao período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037.  .       

 
8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a finalidade de
submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga  anteriormente concedida
à Rádio e Televisão OM Ltda.

 
9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
retificação da exposição de motivos e posterior subscrição pelo Ministro de Estado.

 
10. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 



25/04/2023, 18:07 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/170216976/processo/33646776/vi…

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/170216976/processo/33646776/visualizar/1883517965-… 2/2

À consideração superior.
 
Brasília, 24 de abril de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008924202166 e da chave de acesso c9e128f7

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1152873077 e chave de acesso c9e128f7 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-04-2023 15:39. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



25/04/2023, 18:08 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/170216976/processo/33646776/vi…

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/170216976/processo/33646776/visualizar/1883517965-… 1/1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00841/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.008924/2021-66
INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão de sons e imagens. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00831/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto
 
Brasília, 25 de abril de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008924202166 e da chave de acesso c9e128f7

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1154243435 e chave de acesso c9e128f7 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-04-2023 17:11. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



19/06/2023, 17:58 SEI/MCOM - 10875019 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2405491… 1/1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
 

DESPACHO

Processo nº: 53115.008924/2021-66

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer Jurídico
nº 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10874085), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 26/04/2023, às 15:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10875019 e o código CRC B1F8E93D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10875019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10875019&crc=B1F8E93D
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53115.008924/2021-66
INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 4929/2023/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
34054/2023/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou favoravelmente ao
deferimento do pedido formulado pela Rádio e Televisão OM Ltda (CNPJ nº 77.237.733/0001-79),
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Londrina/PR, referente ao período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037  (SUPER
10836511 e 10841718).

 

2. A unidade consultiva, por sua vez, exarou o Parecer nº  00216/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 00831/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº
00841/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, posicionando favoravelmente à renovação da outorga, desde
que atendidas algumas recomendações (SUPER 10874085), a saber:

 

(...)

31.Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por
ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

(...)

37.Por fim, quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos um erro material a ser
corrigido, consta o prazo de 10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 15 (quinze) anos, por se
tratar de serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). No mais, há a devida observância aos aspectos
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos. Dados não jurídicos devem ser conferidos pela SECOE.

38. Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Martinez, seu espólio assumiu as
cotas societárias da entidade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR MARTINEZ NETO, e o processo de
inventário encontra-se em andamento, sem sentença prolatada ainda, segundo informação aposta em
certidão datada de 22 de março de 2022 (SUPER 10785839- fl.12). Os autos foram conclusos para decisão
judicial em 02/02/2023 (SUPER 10786515). A SECOE deve verificar o andamento do feito de inventário e as
certidões, por ocasião de assinatura do termo aditivo de renovação. Na oportunidade, averigue-se se o
quadro societário se encontra regular.

39. A respeito do inventário, a Nota Técnica 4929/2023/SEI-MCOM (SUPER 10836511) assim dispõe:

(...)

40.Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo
aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada
a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o
inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de
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manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

41.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento, seguindo todas as
orientações deste parecer, especialmente itens 31 e 37 a 40.

42.Quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos um erro material a ser corrigido, isto
é, consta o prazo de outorga de 10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 15 (quinze) anos, por se
tratar de serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). No mais, há a devida observância aos aspectos
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos. Dados não jurídicos devem ser conferidos pela SECOE.

43.Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Martinez, seu espólio assumiu as
cotas societárias da entidade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR MARTINEZ NETO, e o processo de
inventário encontra-se em andamento, sem sentença prolatada ainda, segundo informação aposta em
certidão datada de 22 de março de 2022 (SUPER 10785839- fl.12). Os autos foram conclusos para decisão
judicial em 02/02/2023 (SUPER 10786515).A SECOE deve verificar o andamento do feito de inventário e as
certidões, por ocasião de assinatura do termo aditivo de renovação.

 

3. Em atendimento às recomendações da unidade consultiva, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica informa que o erro material apontado nos itens 37 e 42 do  Parecer
nº 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, referente ao prazo da outorga, foi corrigido, conforme a nova
minuta juntada aos autos sob o SUPER 10876456.

 

4. Quanto aos demais apontamentos da Consultoria Jurídica no supramencionado  Parecer
nº  00192/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, ressalta-se que, após a deliberação do  Congresso Nacional
(art. 223, § 3º, da Constituição Federal) e a devida notificação deste Ministério das Comunicações, serão
adotadas as providências alusivas à atualização da documentação instrutória e à celebração do termo
aditivo ao contrato de outorga, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada
pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

5. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do  Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 27/04/2023, às 11:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 27/04/2023, às 17:36 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 27/04/2023, às 18:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


19/06/2023, 17:59 SEI/MCOM - 10876260 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2405492… 3/3

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10876260 e o código CRC DC4A4A0B.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos e Decreto (10876456)

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10876260

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10876260&crc=DC4A4A0B
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo nº 53115.008924/2021-66,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4929/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial
que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a concessão outorgada à
RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA (CNPJ nº 77.237.733/0001-79), nos termos do Decreto nº 79.044, datado
em 27 de dezembro de 1976, publicado em 28 de dezembro de 1976, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Londrina, Estado de Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                DE 2023.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput,
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.008924/2021-66 do Ministério das
Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a
concessão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA, entidade de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 77.237.733/0001-79, conforme disposto no Decreto nº
79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado em 28 de dezembro de 1976, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de
Londrina, Estado de Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
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assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,     de         de 2023; 200º da Independência e 133º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

 
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade
competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 27/04/2023, às 11:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 27/04/2023, às 17:36 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 27/04/2023, às 18:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10876456 e o código CRC 0059A115.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10876456
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10876456&crc=0059A115
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 28 de abril de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.008924/2021-66,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4929/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial
que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a concessão outorgada à
RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA (CNPJ nº 77.237.733/0001-79), nos termos do Decreto nº 79.044, datado
em 27 de dezembro de 1976, publicado em 28 de dezembro de 1976, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Londrina, Estado de Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE DE DE 2023.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput,
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.008924/2021-66 do Ministério das
Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a
concessão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA, entidade de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 77.237.733/0001-79, conforme disposto no Decreto nº
79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado em 28 de dezembro de 1976, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de
Londrina, Estado de Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2023; 200º da Independência e 133º da República.
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LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de
Estado das Comunicações, em 15/05/2023, às 18:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10881193 e o código CRC A972BEF7.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10881193

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10881193&crc=A972BEF7
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 
 
Ofício Interno nº 35097/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações
 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação TV (10881193)

 

Senhor Chefe de Gabinete,
De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10876260), encaminho

a  Exposição de Motivos Renovação TV (10881193), para apreciação e as providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 05/05/2023, às 18:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10881198 e o código CRC 53187DF4.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10881198

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 
 
Ofício Interno nº 35909/2023/MCOM

Brasília, 17 de Maio de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10881193)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10876260),  encaminho a
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10881193), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 17/05/2023, às
13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10910886 e o código CRC 2AFC708F.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10910886

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10910886&crc=2AFC708F


 

EM nº 00165/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.008924/2021-66, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4929/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a concessão 
outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA (CNPJ nº 77.237.733/0001-79), nos termos do 
Decreto nº 79.044, datado em 27 de dezembro de 1976, publicado em 28 de dezembro de 1976, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 
Londrina, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 14572/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.008924/2021-66

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 31/05/2023, às 11:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10933552 e o código CRC 4F79659B.

 

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10933552

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10933552&crc=4F79659B


 

EM nº 00165/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.008924/2021-66, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4929/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a concessão 
outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA (CNPJ nº 77.237.733/0001-79), nos termos do 
Decreto nº 79.044, datado em 27 de dezembro de 1976, publicado em 28 de dezembro de 1976, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 
Londrina, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 
 
  

DECRETO DE               DE                      DE 2023. 

Renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 
25 de fevereiro de 2022, a concessão outorgada 
à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA (CNPJ 
nº 77.237.733/0001-79), para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Londrina, estado do Paraná. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 

caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.008924/2021-66 do 
Ministério das Comunicações, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, 
a concessão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA., entidade de direito privado inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 77.237.733/0001-79, conforme disposto no 
Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado em 28 de dezembro de 1976, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no 
município de Londrina, estado do Paraná. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

  
  

 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 
  
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
 

PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53115.008924/2021-66 
INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA. 
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO. Renovação de outorga. 
 
 

EMENTA: 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA 
com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(TV), no município de Londrina, no Estado do Paraná, pelo período de 25 de fevereiro 
de 2022 a 25 de fevereiro de 2037. 
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada 
pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 
13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21. 
III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos 
da NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das 
condições necessárias ao deferimento do pleito. 
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução, desde que 
observado o disposto neste Parecer. 
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 
Encaminhamento dos autos à Presidência da República para conhecimento e 
submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição 
da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo. 
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 
prosseguimento. 

 
 

Senhor Coordenador-Geral, 
 
 

I - RELATÓRIO 



 
1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO E TELEVISÃO OM 
LTDA encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação 
dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe 
fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), no município de 
Londrina, no Estado do Paraná, no período de 25.02.2022 a 25.02.2037. 
 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada 
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, 
consoante denota a documentação acostada aos autos (SUPER 10836511): 
 
“6.No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Televisão Oeme de Londrina Ltda 
(atualmente denominada Rádio e Televisão OM Ltda) a outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, conforme Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 28 de dezembro de 1976 (SUPER 10786341 - Págs. 9-13). 
7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2007-2022. De acordo com o 
Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de 2010, 
a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 25 de fevereiro de 2007. O ato 
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 2012 publicado no Diário Oficial da União do dia 
28 de fevereiro de 2012 (SUPER 10786341 - Págs. 4-5). 
 
8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 6 de abril de 2021, a pessoa jurídica interessada 
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da 
execução do serviço, por novo período (SUPER 6948294). Portanto, o pedido de renovação da 
outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no 
art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro de 2022. 
 
9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está 
em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação 
de documentos colacionada aos autos (SUPER 10786344). 10.Os documentos foram conhecidos, para 
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua 
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além 
de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, 
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação 
processual. Veja: 
 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 
(...) 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação 
de outro documento válido. 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica; 



III - outras expressamente previstas em lei. 
 
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização 
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do 
Decreto nº 52.795/1963. 
 
12. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último 
homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10786344). 
 
13. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os 
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema 
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 15 de março de 2023 (SUPER 10785838 
- Págs. 1-4). 
 
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, 
a referida pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, 
quais sejam: Curitiba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Flávio de Castro Marinez 
e o sócio José Carlos de Castro Marinez (espólio) compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que 
exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Americana/SP e Rio de 
Janeiro/RJ. 
15. Ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de concessionárias 
ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em razão de falecimento de 
sócio, desde que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento. 
16. Nesse sentido, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando como 
inventariante o Sr. Oscar Martinez Neto, bem como a certidão emitida pela 15ª Vara Cível da Comarca 
de Curitiba, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, informando que, até a data de emissão do 
mencionado documento, não foi proferida sentença e, por consequência, expedição do formal de 
partilha (SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER 10785839 - Pág. 12). Ademais, em consulta ao 
respectivo sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no dia 14 de março de 2023, 
verificou-se que, de fato, o processo de inventário não foi concluído até o momento desta análise 
(SUPER 10786515). 
 
17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade 
de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de 
radiodifusão (SUPER 10785838 - Pág. 8-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, 
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de 
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10786923). 
 
18. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. 
Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da 
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de 
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão 
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a existência de débitos inscritos no Banco Nacional de 



Devedores Trabalhistas em seu desfavor, garantidos ou com a exigibilidade suspensa (SUPER 
10786344). 
 
19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a 
impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão. 
 
20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos 
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da 
estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada 
pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 
 
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes 
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
permanecer de posse da entidade outorgada. 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: I - a 
identificação da entidade, com: 
a) a razão social; 
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e 
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); II - os 
dados da outorga, com: 
a) o estado e o município de execução do serviço; e 
b) a frequência, a classe e o canal de operação; III - os dados da estação, com: 
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do 
sistema radiante; e 
IV - a data de emissão da licença. 
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento 
da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Instalação - TFI. 
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. 
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020. 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a pessoa jurídica interessada outorgada deverá declarar o 
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento. 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença 
de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, 



é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser 
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. 
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da 
estação. 
 
21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica 
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a 
ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação 
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por 
profissional habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença para funcionamento da estação. 
 
22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, 
a pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para 
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade 
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 
 
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada 
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da 
estação foi emitida em 13 de outubro de 2022, com validade até 8 de dezembro de 2024 (SUPER 
10785838 - Págs. 12-13). 
 
24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação 
da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Londrina/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 
52.795/1963.” 
 
 
3. No requerimento protocolado em 06 de abril de 2021 (SUPER 6948294 – fls.01/02), a entidade 
solicitou renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido 
de renovação pela SECOE na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução 
processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela 
análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade 
do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, na localidade de Londrina/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos 
arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.” 
 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
 

II - ANÁLISE JURÍDICA 
 

II.1. Considerações iniciais 
 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
além do Decreto nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério 
das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de 
Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados. 



 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a 
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a 
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas 
junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não 
alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões 
invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 
 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim 
dispõe: 
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento." 
 

II.2. Legislação aplicável 
 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes 
alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 
e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, 
que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis. 
 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] 
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 
 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa 
de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 
4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços 
de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 
 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu 
artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da 



concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 
 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O 
órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando 
pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 
 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre 
do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de 
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". 
 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço". 
 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão 
de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais". 
 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do 
período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da 
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o 
§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o 
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
 
18. Já o art. 6º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de concessão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão deverão ser "Os pedidos de renovação de 
concessão serão instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição 
de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a decisão, 
renovando a concessão ou declarando-a perempta .". Referida regra encontra-se atualizada pela 
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do 
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, 
por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar 
dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 
 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos 
de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 
 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área 



técnica. 
 

II.3 Do Pedido de Renovação 
 
21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do 
pedido de renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da 
NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM (SUPER 10836511). 
 
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72 estabelece que o requerimento deve ser 
apresentado no período de doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga. No caso, 
o pedido é tempestivo, pois o requerimento foi apresentado em 06.04.2021. A SECOE assim se 
pronunciou na supracitada nota técnica: 
 
“8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 6 de abril de 2021, a pessoa jurídica interessada 
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da 
execução do serviço, por novo período (SUPER 6948294). Portanto, o pedido de renovação da 
outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no 
art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro de 2022. ” 
 
23. De toda sorte, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de 
renovação intempestivos, nos seguintes termos: 
 
“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de 
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 
de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará 
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na 
legislação em vigor. 
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de 
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas 
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional 
até a data de promulgação desta Lei.” 
 
24. Anote-se que a petição foi subscrita (SUPER 6948294 – FLS.01/02) pelo então administrador da 
entidade Sr. FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ, designado para a função conforme documentado 
em certidão simplificada da Junta Comercial (SUPER 10785839 – fl.11). 
 
25. No que se refere ao período anterior, a Secretaria de Comunicação Social eletrônica informa 
(SUPER 10836511): 
 
“6.No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Televisão Oeme de Londrina Ltda 
(atualmente denominada Rádio e Televisão OM Ltda) a outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, conforme 
Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de 
dezembro de 1976 (SUPER 10786341 - Págs. 9-13). 
 
7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2007-2022. De acordo com o 
Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de 2010, 
a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 25 de fevereiro de 2007. O ato 
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 2012 publicado no Diário Oficial da União do dia 
28 de fevereiro de 2012 (SUPER 10786341 - Págs. 4-5). 
 



26. Já fora renovado o decênio 2007-2022. Logo, o contrato de outorga, vigente por 15 (quinze) anos, 
venceria em 25 de fevereiro de 2022. Houve apresentação de pedido de renovação em 06 de abril de 
2021 (item 8 da Nota Técnica 4929/2022- SUPER 10836511). 
 
27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos 
pertinentes no que tange ao período 2022-2037. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de 
Documentos" (SUPER 10786344). 
 
28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de 
setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo 
renovatório, senão vejamos: 
 
“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 
a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 
em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído 



pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas 
“b” a “q” do 
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021) “ 
 
29. Sobre o assunto, a Secretaria se manifestou da seguinte forma (SUPER 10836511): 
 
“9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está 
em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação 
de documentos colacionada aos autos (SUPER 107836344). Os documentos foram conhecidos, para 
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua 
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele 
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às 
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora 
na tramitação processual. Veja: 
 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 
(...) 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação 
de outro documento válido. 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica; 
III - outras expressamente previstas em lei. 
 
10.Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização 
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do 
Decreto nº 52.795/1963. 
Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último 
homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10786344).” 
 
30. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SUPER 10785839- fl.11); certidão negativa de 
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SUPER 
10785839- fl. 09); prova de inscrição no CNPJ (SUPER 10785839- fl. 01); prova de regularidade 



perante a Fazenda federal e à seguridade social (SUPER 10785839- fl. 04), às Fazendas estadual 
(SUPER 10785839- fl. 07) e municipal da sede da pessoa jurídica (SUPER 10785839- fl. 08); prova 
de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 10785838- fl. 06); prova de 
regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SUPER 10785839- fl. 
03); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 
10785839- fl. 05/06). 
 
31. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não 
constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. 
Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. 
32. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante 
legal da entidade, em conformidade com as exigências normativas e a SECOE conferiu a assinatura 
do subscritor (SUPER 10805919- fls.01/02). 
 
33. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, 
da Lei 4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 
“19.Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos 
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da 
estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada 
pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 
 
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes 
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
permanecer de posse da entidade outorgada. 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: I - a 
identificação da entidade, com: 
a) a razão social; 
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e 
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); II - os 
dados da outorga, com: 
a) o estado e o município de execução do serviço; e 
b) a frequência, a classe e o canal de operação; III - os dados da estação, com: 
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do 
sistema radiante; e 
IV - a data de emissão da licença. 
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento 
da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Instalação - TFI. 
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. 
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 



Decreto nº 10.405, de 2020. 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao 
disposto nos 
§§ 4° e 5° desse artigo. 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento. 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença 
de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, 
é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser 
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. 
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da 
estação. 
 
20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica 
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a 
ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação 
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por 
profissional habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença para funcionamento da estação. 
 
21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, 
a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para 
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade 
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 
 
22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada 
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da 
estação foi emitida em 
13 de outubro de 2022, com validade até 8 de dezembro de 2024 (SUPER 10785838 - Págs. 12-13).” 
 
34. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a SECOE das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos: 
 
“16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade 
de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de 
radiodifusão (SUPER 10785838 - Pág. 8-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, 
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de 
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10786923). 
 
35. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou 
que os limites estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios 
e dirigentes, ancorada, inclusive no entendimento do Parecer 523/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 10159833), da lavra da Coordenadora Jurídica de Radiodifusão e Serviços 
Ancilares, aprovado pelo Coordenador-Geral e pela Consultora Jurídica. Senão vejamos: 
 



“ 12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os 
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema 
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 15 de março de 2023 (SUPER 10785838 
- Págs. 1-4). 
 
13.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a 
referida pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, 
quais sejam: Curitiba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Flávio de Castro Marinez 
e o sócio José Carlos de Castro Marinez (espólio) compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que 
exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Americana/SP e Rio de 
Janeiro/RJ.” 
 
36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. 
 
37. Por fim, quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos um erro material a ser 
corrigido, consta o prazo de 10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 15 (quinze) anos, por 
se tratar de serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). No mais, há a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os 
efeitos legais pretendidos. Dados não jurídicos devem ser conferidos pela SECOE. 
 
38. Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Martinez, seu espólio assumiu 
as cotas societárias da entidade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR MARTINEZ NETO, e 
o processo de inventário encontra-se em andamento, sem sentença prolatada ainda, segundo 
informação aposta em certidão datada de 22 de março de 2022 (SUPER 10785839- fl.12). Os autos 
foram conclusos para decisão judicial em 02/02/2023 (SUPER 10786515). A SECOE deve verificar 
o andamento do feito de inventário e as certidões, por ocasião de assinatura do termo aditivo de 
renovação. Na oportunidade, averigue-se se o quadro societário se encontra regular. 
 
39. A respeito do inventário, a Nota Técnica 4929/2023/SEI-MCOM (SUPER 10836511) assim 
dispõe: 
“14.Ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de 
concessionárias ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em razão de 
falecimento de sócio, desde que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento. 
 
15.Nesse sentido, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando como 
inventariante o Sr. Oscar Martinez Neto, bem como a certidão emitida pela 15ª Vara Cível da Comarca 
de Curitiba, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, informando que, até a data de emissão do 
mencionado documento, não foi proferida sentença e, por consequência, expedição do formal de 
partilha (SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER 10785839 - Pág. 12). Ademais, em consulta ao 
respectivo sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no dia 14 de março de 2023, 
verificou-se que, de fato, o processo de inventário não foi concluído até o momento desta análise 
(SUPER 10786515).” 
 
40. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto 
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 



regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do 
qual remanesce "a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação". 
 

III - CONCLUSÃO 
 
41. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento, 
seguindo todas as orientações deste parecer, especialmente itens 31 e 37 a 40. 
 
42. Quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos um erro material a ser corrigido, 
isto é, consta o prazo de outorga de 10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 15 (quinze) 
anos, por se tratar de serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). No mais, há a devida 
observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta 
a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados não jurídicos devem ser conferidos pela SECOE. 
 
43. Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Martinez, seu espólio assumiu 
as cotas societárias da entidade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR MARTINEZ NETO, e 
o processo de inventário encontra-se em andamento, sem sentença prolatada ainda, segundo 
informação aposta em certidão datada de 22 de março de 2022 (SUPER 10785839- fl.12). Os autos 
foram conclusos para decisão judicial em 02/02/2023 (SUPER 10786515).A SECOE deve verificar 
o andamento do feito de inventário e as certidões, por ocasião de assinatura do termo aditivo de 
renovação. 
 
 
Brasília, 24 de abril de 2023. 
 
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 
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DESPACHO n. 00831/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53115.008924/2021-66 
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens 
 
 
1. Aprovo a conclusão do PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice 
legal para a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens. 
 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade Rádio e Televisão OM Ltda para exploração do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, na localidade de Londrina/PR, no período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 
2037. 
 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
4929/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Londrina/PR, concedida à entidade Rádio 
e Televisão OM Ltda. 
 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00216/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e 
atentando para as recomendações apresentadas nos itens 31, 37, 40 e 43 do referido PARECER, é 
possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da 
Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que 
institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021. 
 
5. Em relação aos itens 31, 40 e 43 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária 
seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, 
portanto, da tramitação da renovação da outorga. 
 
6. No que tange ao item 37 do citado PARECER, tem-se que é necessária a correção do erro material 
existente na minuta de exposição de motivos, uma vez que a renovação da outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos (e não de dez anos). 
 
7. Dessa forma e em conformidade com as orientações apresentadas nos itens 5 e 6 deste 



DESPACHO, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 
25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037. . 
 
8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida à Rádio e Televisão OM Ltda. 
 
9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras 
para retificação da exposição de motivos e posterior subscrição pelo Ministro de Estado. 
 
10. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências 
cabíveis. 
 
 

À consideração superior. 
 
 

Brasília, 24 de abril de 2023. 
 
 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 
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acesso c9e128f7 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1152873077 e chave de acesso c9e128f7 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-04-
2023 15:39. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1. 
 
 
 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 



CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
 

DESPACHO n. 00841/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53115.008924/2021-66 
INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA. 
ASSUNTOS: Radiodifusão de sons e imagens. Renovação de outorga. 
 
 
Aprovo o PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 
00831/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 
 
 

Encaminhem conforme proposto. 
 
 

Brasília, 25 de abril de 2023. 
 
 
 

assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO DA UNIÃO 
Consultor Jurídico 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915 

 

 
PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53115.008924/2021-66 

 
INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA 

 
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO. Renovação de outorga. 

 
EMENTA: 

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA com o objetivo de 

permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), no município de Londrina, no Estado do Paraná, pelo 
período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037. 

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 
10.775/21. 

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
4929/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito. 

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução, desde que observado o disposto neste Parecer. 

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da 
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, 
do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da 
Lei nº 13.844/2019. 

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo. 

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento. 
 
 

Senhor Coordenador-Geral, 
 

I - RELATÓRIO 
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA encaminhado 
pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada 
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), no 
município de Londrina, no Estado do Paraná, no período de 25.02.2022 a 25.02.2037. 

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes 

públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos 
(SUPER 10836511): 

 
“6.No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Televisão Oeme de Londrina Ltda (atualmente 
denominada Rádio e Televisão OM Ltda) a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme 
Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de dezembro de 
1976 (SUPER 10786341 - Págs. 9-13). 
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7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga 
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2007-2022. De acordo com o Decreto s/nº, de 4 de 
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de 2010, a concessão foi renovada, 
pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 25 de fevereiro de 2007. O ato foi chancelado pelo Decreto 
Legislativo nº 30, de 2012 publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2012 (SUPER 
10786341 - Págs. 4-5). 

 
8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 6 de abril de 2021, a pessoa jurídica interessada apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por 
novo período (SUPER 6948294). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua 
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de 
fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro de 2022. 

 
9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SUPER 10786344). 10.Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento 
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas 
vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em 
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 

 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 
(...) 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 
documento válido. 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 
civis e penais aplicáveis. 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica; 
III - outras expressamente previstas em lei. 

 
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 

 
12. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado 
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo 
Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente 
em  que  estão  arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica,  demonstrando  que 
o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das 
Comunicações (SUPER 10786344). 

 
13. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 15 de março de 2023 (SUPER 10785838 - Págs. 1-4). 

 
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a referida 
pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, quais sejam: 
Curitiba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço 
de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Flávio de Castro Marinez e o sócio José Carlos de Castro 
Marinez (espólio) compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, nas localidades de Americana/SP e Rio de Janeiro/RJ. 
15. Ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de concessionárias ou 
permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em razão de falecimento de sócio, desde 
que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento. 
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16. Nesse sentido, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando como inventariante o Sr. 
Oscar Martinez Neto, bem como a certidão emitida pela 15ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, informando que, até a data de emissão do mencionado documento, não foi 
proferida sentença e, por consequência, expedição do formal de partilha (SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER 
10785839 - Pág. 12). Ademais, em consulta ao respectivo sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, no dia 14 de março de 2023, verificou-se que, de fato, o processo de inventário não foi concluído até o 
momento desta análise (SUPER 10786515). 

 
17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 
10785838 - Pág. 8-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de 
Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade 
cabível seja a cassação (SUPER 10786923). 

 
18. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, 
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da 
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a 
existência de débitos inscritos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor, garantidos ou 
com a exigibilidade suspensa (SUPER 10786344). 

 
19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa 
jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a 
continuação do serviço de radiodifusão. 

 
20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, 
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões 
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de 
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria 
nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 
2021, a saber: 

 
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do 
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer 
de posse da entidade outorgada. 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a identificação da entidade, com: 
a) a razão social; 
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e 
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com: 
a) o estado e o município de execução do serviço; e 
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 
III - os dados da estação, com: 
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 
radiante; e 
IV - a data de emissão da licença. 
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da 
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - 
TFI. 
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§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação. 
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 
10.405, de 2020. 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a pessoa jurídica interessada outorgada deverá declarar o atendimento 
ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado 
quando verificada a ausência do licenciamento. 
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 

 
21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por 
profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, 
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que 
as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da 
estação. 

 
22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica 
interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, 
em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de 
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da 
nova licença para funcionamento da estação. 

 
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 
13 de outubro de 2022, com validade até 8 de dezembro de 2024 (SUPER 10785838 - Págs. 12-13). 

 
24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Londrina/PR, nos termos 
do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.” 

 
 

3. No requerimento protocolado em 06 de abril de 2021 (SUPER 6948294 – fls.01/02), a entidade solicitou renovação 
da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela SECOE na mencionada NOTA 
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se 
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do 
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Londrina/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.” 

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

 
II - ANÁLISE JURÍDICA 

 
II.1. Considerações iniciais 

 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar 

nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do Decreto nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023 
(aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do 
Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados. 

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 

administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a 
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legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 

desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a 
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A 
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos. 

 

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe: 

 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 
de seu acatamento." 

 
II.2. Legislação aplicável 

 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 

atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis. 

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens". 

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 

do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador 
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os 
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou 
permissão, observadas as disposições desta Lei". 

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 

radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. 
Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período 
conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou 
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 

de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de 

outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato 
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que 
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". 

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga 

de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência 

de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
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com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 

radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima 
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º 
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido 
em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 6º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de concessão outorgada para 

exploração de serviço de radiodifusão deverão ser "Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a 
quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta .". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder 
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu 

o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais 
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso 

em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica. 
 

II.3 Do Pedido de Renovação 
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação 
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM 
(SUPER 10836511). 

 
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72 estabelece que o requerimento deve ser apresentado no 

período de doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de outorga. No caso, o pedido é tempestivo, pois o requerimento foi 
apresentado em 06.04.2021. A SECOE assim se pronunciou na supracitada nota técnica: 

 
“8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 6 de abril de 2021, a pessoa jurídica interessada apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por 
novo período (SUPER 6948294). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua 
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de 
fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro de 2022. ” 

 
23. De toda sorte, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de renovação 

intempestivos, nos seguintes termos: 

 
“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, 
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e 
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, 
por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta 
Lei.” 

 
24. Anote-se que a petição foi subscrita (SUPER 6948294 – FLS.01/02) pelo então administrador da entidade Sr. 

FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ, designado para a função conforme documentado em certidão simplificada da Junta Comercial 
(SUPER 10785839 – fl.11). 

 
25. No que se refere ao período anterior, a Secretaria de Comunicação Social eletrônica informa (SUPER 10836511): 

 
“6.No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Televisão Oeme de Londrina Ltda (atualmente 
denominada Rádio e Televisão OM Ltda) a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme 
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Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de dezembro de 
1976 (SUPER 10786341 - Págs. 9-13). 

 
7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga 
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2007-2022. De acordo com o Decreto s/nº, de 4 de 
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de 2010, a concessão foi renovada, 
pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 25 de fevereiro de 2007. O ato foi chancelado pelo Decreto 
Legislativo nº 30, de 2012 publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2012 (SUPER 
10786341 - Págs. 4-5). 

 
26. Já fora renovado o decênio 2007-2022. Logo, o contrato de outorga, vigente por 15 (quinze) anos, venceria em 25 

de fevereiro de 2022. Houve apresentação de pedido de renovação em 06 de abril de 2021 (item 8 da Nota Técnica 4929/2022- SUPER 
10836511). 

 
27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes no que tange 

ao período 2022-2037. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos 
apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SUPER 10786344). 

 
28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 

recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte 
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos: 

 
“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação 
pertinente, para fins de habilitação:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
I -  (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
III -  (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS;  (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que:   (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;  (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021) 
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, 
de 2021) 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do 
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inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021) “ 

 
29. Sobre o assunto, a Secretaria se manifestou da seguinte forma (SUPER 10836511): 

 
“9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SUPER 107836344). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento 
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas 
vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em 
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 

 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 
(...) 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 
documento válido. 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 
civis e penais aplicáveis. 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica; 
III - outras expressamente previstas em lei. 

 
10.Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 
Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo 
Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente 
em  que  estão  arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica,  demonstrando  que 
o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das 
Comunicações (SUPER 10786344).” 

 
30. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos 

constitutivos da pessoa jurídica (SUPER 10785839- fl.11); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SUPER 10785839- fl. 09); prova de inscrição no CNPJ (SUPER 10785839- fl. 01); prova de 
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SUPER 10785839- fl. 04), às Fazendas estadual (SUPER 10785839- fl. 
07) e municipal da sede da pessoa jurídica (SUPER 10785839- fl. 08); prova de regularidade do recolhimento dos recursos 
do Fistel (SUPER 10785838- fl. 06); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SUPER 
10785839- fl. 03); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 10785839- fl. 05/06). 

 
31. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui 

irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do 
termo aditivo deverão ser renovadas. 

32. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, 
em conformidade com as exigências normativas e a SECOE conferiu a assinatura do subscritor (SUPER 10805919- fls.01/02). 

 
33. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, 

a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 
“19.Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, 

deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões 
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de 
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria 
nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 
2021, a saber: 
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Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do 
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer 
de posse da entidade outorgada. 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a identificação da entidade, com: 
a) a razão social; 
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e 
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com: 
a) o estado e o município de execução do serviço; e 
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 
III - os dados da estação, com: 
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 
radiante; e 
IV - a data de emissão da licença. 
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da 
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - 
TFI. 
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação. 
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 
10.405, de 2020. 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos 
§§ 4° e 5° desse artigo. 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado 
quando verificada a ausência do licenciamento. 
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 

 
20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por 
profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, 
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que 
as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da 
estação. 

 
21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo 
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, 
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova 
licença para funcionamento da estação. 

 
22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 
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13 de outubro de 2022, com validade até 8 de dezembro de 2024 (SUPER 10785838 - Págs. 12-13).” 

 
34. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a SECOE 

das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar 
nos documentos aludidos: 

 
“16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de 
cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SUPER 10785838 - Pág. 8-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e 
Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja 
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10786923). 

 
35. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites 

estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, ancorada, inclusive no 
entendimento do Parecer 523/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10159833), da lavra da Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 
e Serviços Ancilares, aprovado pelo Coordenador-Geral e pela Consultora Jurídica. Senão vejamos: 

 
“ 12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 15 de março de 2023 (SUPER 10785838 - Págs. 1-4). 

 
13.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a referida 
pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, quais sejam: 
Curitiba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço 
de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Flávio de Castro Marinez e o sócio José Carlos de Castro 
Marinez (espólio) compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, nas localidades de Americana/SP e Rio de Janeiro/RJ.” 

 
36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 

da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão 
alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. 

 
37. Por fim, quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos um erro material a ser corrigido, 

consta o prazo de 10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 15 (quinze) anos, por se tratar de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (TV). No mais, há a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, 
portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados não jurídicos devem ser conferidos pela SECOE. 

 
38. Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Martinez, seu espólio assumiu as cotas 

societárias da entidade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR MARTINEZ NETO, e o processo de inventário encontra-se em 
andamento, sem sentença prolatada ainda, segundo informação aposta em certidão datada de 22 de março de 2022 (SUPER 10785839- 
fl.12). Os autos foram conclusos para decisão judicial em 02/02/2023 (SUPER 10786515). A SECOE deve verificar o andamento do 
feito de inventário e as certidões, por ocasião de assinatura do termo aditivo de renovação. Na oportunidade, averigue-se se o 
quadro societário se encontra regular. 

 
39. A respeito do inventário, a Nota Técnica 4929/2023/SEI-MCOM (SUPER 10836511) assim dispõe: 

“14.Ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de concessionárias ou 
permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em razão de falecimento de sócio, desde 
que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento. 

 
15.Nesse sentido, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando como inventariante o Sr. 
Oscar Martinez Neto, bem como a certidão emitida pela 15ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, informando que, até a data de emissão do mencionado documento, não foi 
proferida sentença e, por consequência, expedição do formal de partilha (SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER 
10785839 - Pág. 12). Ademais, em consulta ao respectivo sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, no dia 14 de março de 2023, verificou-se que, de fato, o processo de inventário não foi concluído até o 
momento desta análise (SUPER 10786515).” 

 
40. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 

Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da 
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da 
renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
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contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação". 

 
III - CONCLUSÃO 

 
41. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição dos 

autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento, seguindo todas as orientações deste parecer, especialmente 
itens 31 e 37 a 40. 

 
42. Quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos um erro material a ser corrigido, isto é, 

consta o prazo de outorga de 10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 15 (quinze) anos, por se tratar de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (TV). No mais, há a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 
95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados não jurídicos devem ser conferidos pela SECOE. 

 
43. Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Martinez, seu espólio assumiu as cotas 

societárias da entidade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR MARTINEZ NETO, e o processo de inventário encontra-se em 
andamento, sem sentença prolatada ainda, segundo informação aposta em certidão datada de 22 de março de 2022 (SUPER 10785839- 
fl.12). Os autos foram conclusos para decisão judicial em 02/02/2023 (SUPER 10786515).A SECOE deve verificar o andamento do 
feito de inventário e as certidões, por ocasião de assinatura do termo aditivo de renovação. 

 
Brasília, 24 de abril de 2023. 

 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
 
 
 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 

do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008924202166 e da chave de acesso c9e128f7 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915 

 

 
DESPACHO n. 00831/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53115.008924/2021-66 
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens 

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tatiane 
Flores Cavalcante Razuk, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida 
para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rádio e Televisão OM Ltda para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Londrina/PR, 
no período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037. 

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade 
de Londrina/PR, concedida à entidade Rádio e Televisão OM Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00216/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para as 
recomendações apresentadas nos itens 31, 37, 40 e 43 do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação 
da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, § 
2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021. 

 
5. Em relação aos itens 31, 40 e 43 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária seja reavaliada 
por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da renovação 
da outorga. 

 
6. No que tange ao item 37 do citado PARECER, tem-se que é necessária a correção do erro material existente na 
minuta de exposição de motivos, uma vez que a renovação da outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens é de quinze anos (e não de dez anos). 

 
7. Dessa forma e em conformidade com as orientações apresentadas nos itens 5 e 6 deste DESPACHO, tem-se que não 
existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de 
outorga referente ao período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037. . 

 
8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a finalidade de 
submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga anteriormente concedida 
à Rádio e Televisão OM Ltda. 

 
9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para 
retificação da exposição de motivos e posterior subscrição pelo Ministro de Estado. 

 
10. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 
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À consideração superior. 

Brasília, 24 de abril de 2023. 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008924202166 e da chave de acesso c9e128f7 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915 

 

 
DESPACHO n. 00841/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53115.008924/2021-66 
INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA 
ASSUNTOS: Radiodifusão de sons e imagens. Renovação de outorga. 

 
Aprovo o PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO 

n. 00831/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 
 

Encaminhem conforme proposto 

Brasília, 25 de abril de 2023. 

 
Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 
ADVOGADO DA UNIÃO 

Consultor Jurídico 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008924202166 e da chave de acesso c9e128f7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53115.008924/2021-66
INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA. ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
e Televisão OM Ltda , inscrita no CNPJ nº 77.237.733/0001-79, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Londrina/PR, vinculado ao FISTEL nº
50406599467, referente ao período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da referida outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual
de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica, que
encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins de deliberação sobre a
matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
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jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Televisão Oeme de Londrina Ltda
(atualmente denominada Rádio e Televisão OM Ltda) a outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, conforme Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial da União
do dia 28 de dezembro de 1976 (SUPER 10786341 - Págs. 9-13). ​​​​​

 

7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2007-2022. De acordo
com o Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de
2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 25 de fevereiro de 2007. O
ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 2012 publicado no Diário Oficial da União do dia 28
de fevereiro de 2012 (SUPER 10786341 - Págs. 4-5).

 

8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 6 de abril de 2021, a pessoa jurídica interessada
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço, por novo período (SUPER 6948294) . Portanto, o pedido de renovação da outorga é
tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei
nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro de 2022.

 

9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10786344). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de
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evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este
Ministério das Comunicações (SUPER 10786344).

 

12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 15 de março de 2023 (SUPER 10785838 - Págs.
1-4).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a referida pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas
localidades, quais sejam: Curitiba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Flávio de Castro
Marinez e o sócio José Carlos de Castro Marinez (espólio) compõem o quadro de outras pessoas jurídicas
que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Americana/SP e Rio de
Janeiro/RJ.
 

14. Ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de
concessionárias ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em razão de
falecimento de sócio, desde que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento.

 

15. Nesse sentido, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando como
inventariante o Sr. Oscar Martinez Neto, bem como a certidão emitida pela 15ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, informando que, até a data de emissão do
mencionado documento, não foi proferida sentença e, por consequência, expedição do formal de partilha
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(SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER 10785839 - Pág. 12). Ademais, em consulta ao respectivo sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no dia 14 de março de 2023, verificou-se que, de
fato, o processo de inventário não foi concluído até o momento desta análise (SUPER 10786515).

 

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SUPER 10785838 - Pág. 8-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10786923).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a existência de débitos inscritos no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor, garantidos ou com a exigibilidade suspensa (SUPER 10786344).

 

18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.

 

19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
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V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a pessoa jurídica interessada outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962,
será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 13 de outubro de 2022, com validade até 8 de dezembro de 2024 (SUPER
10785838 - Págs. 12-13).

 

23. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade
de Londrina/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

 

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.
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25. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Exposição de Motivos e de Decreto Presidencial
(SUPER 10837098), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

26. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

27. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
31/03/2023, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/03/2023, às 11:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/03/2023, às 15:43 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 31/03/2023, às 17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10836511 e o código CRC A3B99915.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 Documento nº 10836511
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 
JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

 

PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

 

NUP: 53115.008924/2021-66 

INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA. 

ASSUNTO: RADIODIFUSÃO. Renovação de outorga. 

 

 

EMENTA: 

 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA com o 
obje�vo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), no 
município de Londrina, no Estado do Paraná, pelo período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de 
fevereiro de 2037. 

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Cons�tuição da República e regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em 
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21. 

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da 
NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições 
necessárias ao deferimento do pleito. 

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação 
exigida e da consequente conformidade da instrução, desde que observado o disposto neste 
Parecer. 

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 
Encaminhamento dos autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao 
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Cons�tuição da República, do art. 



5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em 
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade por ocasião da assinatura do termo adi�vo. 

VII. Pela res�tuição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 
prosseguimento. 

 

 

Senhor Coordenador-Geral, 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de processo administra�vo iniciado por requerimento da RÁDIO E TELEVISÃO 
OM LTDA encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e 
manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação 
da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (TV), no município de Londrina, no Estado do Paraná, no período de 25.02.2022 a 
25.02.2037. 

 

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM, que confeccionada e 
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga 
em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (SUPER 10836511): 

 

“6.No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Televisão Oeme de Londrina Ltda 
(atualmente denominada Rádio e Televisão OM Ltda) a outorga do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, conforme Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 28 de dezembro de 1976 (SUPER 10786341 - Págs. 9-13). 

  

7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o úl�mo pedido de 
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2007-2022. 
De acordo com o Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 5 de março de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a par�r de 
25 de fevereiro de 2007. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla�vo nº 30, de 2012 
publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2012 (SUPER 10786341 - Págs. 4-
5). 

 



8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 6 de abril de 2021, a pessoa jurídica 
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na 
con�nuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 6948294). Portanto, o pedido 
de renovação da outorga é tempes�vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo 
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de fevereiro de 2021 a 
25 de fevereiro de 2022. 

 

9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou 
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme 
lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10786344). 10.Os 
documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração 
a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administra�vos prevista na Lei nº 13.726/2018 
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de 
documentos, muitas vezes ob�dos de forma onerosa às en�dades, e que perdem sua validade 
no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en�dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

(...) 

§ 1º É vedada a exigência de prova rela�va a fato que já houver sido comprovado pela 
apresentação de outro documento válido. 

§ 2º Quando, por mo�vo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do 
órgão ou en�dade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão 
ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de 
declaração falsa, ficará sujeito às sanções administra�vas, civis e penais aplicáveis. 

§ 3º Os órgãos e en�dades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de cer�dão ou documento expedido 
por outro órgão ou en�dade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - cer�dão de antecedentes criminais; 

II - informações sobre pessoa jurídica; 

III - outras expressamente previstas em lei. 

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente 
as cer�dões exigidas pelo Ministério das Comunicações, jus�fica-se pelo fato de que a sua 
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 

 

12. Nesse sen�do, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de 
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado 



Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer�dão 
simplificada, emi�da pelo órgão de registro competente em  que  estão  arquivados  os  atos  
cons�tu�vos  da  pessoa  jurídica,  demonstrando  que o seu atual quadro societário e dire�vo 
coaduna com o úl�mo homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10786344). 

 

13. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com 
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 15 de março de 2023 
(SUPER 10785838 - Págs. 1-4). 

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO, a referida pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
duas localidades, quais sejam: Curi�ba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro 
de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio 
administrador Flávio de Castro Marinez e o sócio José Carlos de Castro Marinez (espólio) 
compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, nas localidades de Americana/SP e Rio de Janeiro/RJ. 

15. Ressalta-se que a Administração Pública tem admi�do a renovação de outorgas de 
concessionárias ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em 
razão de falecimento de sócio, desde que o procedimento de inventário ainda esteja em 
andamento. 

  

16. Nesse sen�do, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando 
como inventariante o Sr. Oscar Mar�nez Neto, bem como a cer�dão emi�da pela 15ª Vara Cível 
da Comarca de Curi�ba, do Tribunal de Jus�ça do Estado do Paraná, informando que, até a 
data de emissão do mencionado documento, não foi proferida sentença e, por consequência, 
expedição do formal de par�lha (SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER 10785839 - Pág. 12). 
Ademais, em consulta ao respec�vo sí�o eletrônico do Tribunal de Jus�ça do Estado do Paraná, 
no dia 14 de março de 2023, verificou-se que, de fato, o processo de inventário não foi 
concluído até o momento desta análise (SUPER 10786515). 

 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de 
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação 
do serviço de radiodifusão (SUPER 10785838 - Pág. 8-11). Nesse sen�do, a Coordenação-Geral 
de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em 
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 
10786923). 

 

18. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer�dão emi�da pelo Tribunal de Jus�ça 
do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares 
em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer�dão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e 
Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, 



também, cer�dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de 
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer�dão emi�da pela Jus�ça do Trabalho, 
atestando a existência de débitos inscritos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em 
seu desfavor, garan�dos ou com a exigibilidade suspensa (SUPER 10786344). 

 

19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de 
radiodifusão, de modo a impossibilitar a con�nuação do serviço de radiodifusão. 

 

20. Salienta-se que, a par�r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 
nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de 
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade 
quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 
23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a 
saber: 

 

Art. 3º As en�dades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos 
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico 
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterís�cas técnicas 
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por 
profissional habilitado e permanecer de posse da en�dade outorgada. 

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a iden�ficação da en�dade, com: 

a) a razão social; 

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

c) o nome fantasia; e 

d) o indica�vo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com: 

a) o estado e o município de execução do serviço; e 

b) a frequência, a classe e o canal de operação; III - os dados da estação, com: 

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e 
auxiliares; e 



d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o �po (omnidirecional ou 
dire�vo) do sistema radiante; e 

IV - a data de emissão da licença. 

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de 
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da 
Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI. 

  

§ 4º A en�dade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de 
vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterís�cas técnicas 
da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. 

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020. 

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a pessoa jurídica interessada outorgada deverá 
declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar�go. 

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automa�camente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de 
novo licenciamento. 

§ 8º As en�dades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova 
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da 
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, 
podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. 

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação. 

 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa 
jurídica deverá informar as caracterís�cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação 
da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além 
disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, 
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís�cas técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação. 

 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expira automa�camente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção 
de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do 
vencimento da licença, a pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a 
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação 
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 



67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova 
licença para funcionamento da estação. 

 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica 
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para 
funcionamento da estação foi emi�da em 13 de outubro de 2022, com validade até 8 de 
dezembro de 2024 (SUPER 10785838 - Págs. 12-13). 

 

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na 
localidade de Londrina/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 
ambos do Decreto nº 52.795/1963.” 

 

 

3. No requerimento protocolado em 06 de abril de 2021 (SUPER 6948294 – fls.01/02), a 
en�dade solicitou renovação da outorga deflagrando o presente processo administra�vo. 
Analisado o pedido de renovação pela SECOE na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim 
da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual 
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, assenta-se o 
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Londrina/PR, nos 
termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 
52.795/1963.” 

 

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

 

II.1. Considerações iniciais 

 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, 
inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União), além do Decreto nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura 
Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o 
assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administra�vos a serem pra�cados. 

 

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade do procedimento administra�vo em tes�lha, adotando como parâmetro os 



princípios e as regras cons�tucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 
9.784/99, que regula o processo administra�vo no âmbito da Administração Pública Federal, e, 
em especial, a 

  

legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos 
norma�vos incidentes. 

 

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não 
se sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às 
Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias 
que lhe são subme�das, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos 
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. 
A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter rela�vo, os órgãos consul�vos de 
assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para 
infirmar os elementos fá�cos trazidos aos autos. 

 

8. Nesse sen�do, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Prá�cas Consul�vas da Advocacia-
Geral da União assim 

dispõe: 

 

"A manifestação consul�va que adentrar questão jurídica com potencial de significa�vo reflexo 
em aspecto técnico deve conter jus�fica�va da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administra�vos 
ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emi�r opinião ou 
formular recomendações, desde que enfa�zando o caráter discricionário de seu acatamento." 

 

II.2. Legislação aplicável 

 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações 
sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda 
recentes alterações legisla�vas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº 
nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis. 

 

10. A Cons�tuição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 



 

11. Incluída entre as competências legisla�vas priva�vas da União encontra-se a matéria 
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Cons�tuição Federal. Acolhendo a 
prerroga�va de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal ins�tuiu, no texto 
da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, es�pulando, em seu art. 33, 
que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 

 

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de cons�tuição de outorga para 
execução de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido 
para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria 
Cons�tuição Federal, em seu ar�go 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme 
o §3º do mencionado ar�go, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as 
emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 

 

13. Portanto, consoante as regras cons�tucionais citadas, compete ao Poder Execu�vo 
apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respec�vo ato ser subme�do à 
deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da 
Carta Republicana de 1988. O órgão Legisla�vo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a 
conclusão do Poder Execu�vo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que 
se ul�me tal deliberação. 

 

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
rela�vas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a 
renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou 
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 
culturais e morais a que se obrigou, e de persis�rem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência". 

 

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, 
bem como da observância das finalidades educa�vas e culturais do serviço". 

 

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas 
concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 

  



com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o 
de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 

 

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prá�co a�nente à tempes�vidade do pedido de 
renovação de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as en�dades 
interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima a de expirar 
deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Execu�vo "durante os doze meses 
anteriores ao término do respec�vo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 
4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que 
"caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será man�do em funcionamento em caráter precário". 

 

18. Já o art. 6º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
concessão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão deverão ser "Os pedidos de 
renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações e Exposição de Mo�vos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 
República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta .". 
Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-
Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje ex�nto Departamento Nacional de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Execu�vo competente para tratar dos assuntos referentes ao 
serviço de radiodifusão. 

 

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Execu�vo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que ins�tuiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões cons�tucionais e legais rela�vas ao tema. Os 
disposi�vos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 

 

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas norma�vas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fá�cos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão 
externada pela área técnica. 

 

II.3 Do Pedido de Renovação 

 

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo 
deferimento do pedido de renovação em apreço, atestando a adequação da documentação 
apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4929/2023/SEI-MCOM (SUPER 10836511). 

 



22. Quanto à tempes�vidade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72 estabelece que o requerimento 
deve ser apresentado no período de doze meses anteriores ao término do respec�vo prazo de 
outorga. No caso, o pedido é tempes�vo, pois o requerimento foi apresentado em 06.04.2021. 
A SECOE assim se pronunciou na supracitada nota técnica: 

 

“8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 6 de abril de 2021, a pessoa jurídica interessada 
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con�nuidade 
da execução do serviço, por novo período (SUPER 6948294). Portanto, o pedido de renovação 
da outorga é tempes�vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, 
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 25 de fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro 
de 2022. ” 

 

23. De toda sorte, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os 
pedidos de renovação intempes�vos, nos seguintes termos: 

 

“Art. 2º Os pedidos intempes�vos de renovação de concessão ou permissão de serviços de 
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, 
de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Execu�vo, que 
dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos 
previstos na legislação em vigor. 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga 
de en�dades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempes�vamente, 
�veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.” 

 

24. Anote-se que a pe�ção foi subscrita (SUPER 6948294 – FLS.01/02) pelo então 
administrador da en�dade Sr. FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ, designado para a função 
conforme documentado em cer�dão simplificada da Junta Comercial (SUPER 10785839 – fl.11). 

 

25. No que se refere ao período anterior, a Secretaria de Comunicação Social eletrônica 
informa (SUPER 10836511): 

 

“6.No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Televisão Oeme de Londrina Ltda 
(atualmente denominada Rádio e Televisão OM Ltda) a outorga do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, conforme 

  

Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 
de dezembro de 1976 (SUPER 10786341 - Págs. 9-13). 

 



7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o úl�mo pedido de 
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2007-2022. 
De acordo com o Decreto s/nº, de 4 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 5 de março de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a par�r de 
25 de fevereiro de 2007. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla�vo nº 30, de 2012 
publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2012 (SUPER 10786341 - Págs. 4-
5). 

 

26. Já fora renovado o decênio 2007-2022. Logo, o contrato de outorga, vigente por 15 
(quinze) anos, venceria em 25 de fevereiro de 2022. Houve apresentação de pedido de 
renovação em 06 de abril de 2021 (item 8 da Nota Técnica 4929/2022- SUPER 10836511). 

 

27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os 
requisitos per�nentes no que tange ao período 2022-2037. A esse respeito, a Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo 
"Lista de Verificação de Documentos" (SUPER 10786344). 

 

28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços 
de Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no 
dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o 
processo renovatório, senão vejamos: 

 

“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será 
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser 
instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes 
que passarem a ser exigidos pela legislação per�nente, para fins de habilitação:  (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I -  (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

II - cer�dão simplificada ou documento equivalente, emi�da pelo órgão de registro 
competente em que es�verem arquivados os atos cons�tu�vos da pessoa jurídica;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III -  (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

IV - cer�dão nega�va de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

V - prova de inscrição no CNPJ;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017) 



VIII - prova de regularidade rela�va à seguridade social e ao Fundo de Garan�a do Tempo 
de Serviço - FGTS;  (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, por meio 
da apresentação de cer�dão nega�va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e   (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 

XI - declaração de que:   (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão 
por novo período;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa de quadro societário ou dire�vo de outras 
pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que 
a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 
limite pela legislação;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele�vo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Cons�tuição;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e  (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021) 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos, de que 
tratam as alíneas “b” a “q” do 

  

inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto 
nº 10.775, de 2021) “ 

 

29. Sobre o assunto, a Secretaria se manifestou da seguinte forma (SUPER 10836511): 

 

“9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou 
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme 
lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 107836344). Os documentos 
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administra�vos prevista na Lei nº 13.726/2018 



(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de 
documentos, muitas vezes ob�dos de forma onerosa às en�dades, e que perdem sua validade 
no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en�dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

(...) 

§ 1º É vedada a exigência de prova rela�va a fato que já houver sido comprovado pela 
apresentação de outro documento válido. 

§ 2º Quando, por mo�vo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do 
órgão ou en�dade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão 
ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de 
declaração falsa, ficará sujeito às sanções administra�vas, civis e penais aplicáveis. 

§ 3º Os órgãos e en�dades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de cer�dão ou documento expedido 
por outro órgão ou en�dade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - cer�dão de antecedentes criminais; 

II - informações sobre pessoa jurídica; 

III - outras expressamente previstas em lei. 

 

10.Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as 
cer�dões exigidas pelo Ministério das Comunicações, jus�fica-se pelo fato de que a sua 
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 

Nesse sen�do, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer�dão 
simplificada, emi�da pelo órgão de registro competente em  que  estão  arquivados  os  atos  
cons�tu�vos  da  pessoa  jurídica,  demonstrando  que o seu atual quadro societário e dire�vo 
coaduna com o úl�mo homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10786344).” 

 

30. Com efeito, foi apresentada cer�dão simplificada, emi�da pelo órgão de registro 
competente em que estão os atos cons�tu�vos da pessoa jurídica (SUPER 10785839- fl.11); 
cer�dão nega�va de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica (SUPER 10785839- fl. 09); prova de inscrição no CNPJ (SUPER 10785839- fl. 01); 
prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SUPER 10785839- fl. 
04), às Fazendas estadual (SUPER 10785839- fl. 07) e municipal da sede da pessoa jurídica 
(SUPER 10785839- fl. 08); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 
10785838- fl. 06); prova de regularidade rela�va à ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - 



FGTS (SUPER 10785839- fl. 03); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Jus�ça do Trabalho (SUPER 10785839- fl. 05/06). 

 

31. Observa-se que a maioria das cer�dões venceram no curso da instrução processual. Tal 
fato não cons�tui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam 
perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo adi�vo deverão ser 
renovadas. 

32. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo 
representante legal da en�dade, em conformidade com as exigências norma�vas e a SECOE 
conferiu a assinatura do subscritor (SUPER 10805919- fls.01/02). 

 

33. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, 
parágrafo único, da Lei 4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os 
seguintes esclarecimentos: 

“19.Salienta-se que, a par�r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de 
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade 
quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 
23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a 
saber: 

  

 

Art. 3º As en�dades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos 
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico 
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterís�cas técnicas 
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por 
profissional habilitado e permanecer de posse da en�dade outorgada. 

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a iden�ficação da en�dade, com: 

a) a razão social; 

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

c) o nome fantasia; e 

d) o indica�vo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com: 

a) o estado e o município de execução do serviço; e 

b) a frequência, a classe e o canal de operação; III - os dados da estação, com: 



a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e 
auxiliares; e 

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o �po (omnidirecional ou 
dire�vo) do sistema radiante; e 

IV - a data de emissão da licença. 

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de 
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da 
Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI. 

§ 4º A en�dade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de 
vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterís�cas técnicas 
da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. 

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020. 

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a en�dade outorgada deverá declarar o atendimento 
ao disposto nos 

§§ 4° e 5° desse ar�go. 

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automa�camente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de 
novo licenciamento. 

§ 8º As en�dades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova 
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da 
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, 
podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. 

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação. 

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa 
jurídica deverá informar as caracterís�cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação 
da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além 
disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, 
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís�cas técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação. 

 



21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expira automa�camente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção 
de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do 
vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de 
nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, 
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova 
licença para funcionamento da estação. 

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica 
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para 
funcionamento da estação foi emi�da em 

  

13 de outubro de 2022, com validade até 8 de dezembro de 2024 (SUPER 10785838 - Págs. 12-
13).” 

 

34. Já no que toca ao possível come�mento de irregularidades no curso da prestação do 
serviço, cuidou a SECOE das verificações per�nentes, o que resultou na conclusão assim 
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos: 

 

“16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de 
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação 
do serviço de radiodifusão (SUPER 10785838 - Pág. 8-11). Nesse sen�do, a Coordenação-Geral 
de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em 
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 
10786923). 

 

35. Rela�vamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
constatou que os limites estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo 
observados pelos sócios e dirigentes, ancorada, inclusive no entendimento do Parecer 
523/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10159833), da lavra da Coordenadora Jurídica de 
Radiodifusão e Serviços Ancilares, aprovado pelo Coordenador-Geral e pela Consultora 
Jurídica. Senão vejamos: 

 

“ 12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os 
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 15 de março de 2023 
(SUPER 10785838 - Págs. 1-4). 

 



13.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO, a referida pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
duas localidades, quais sejam: Curi�ba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro 
de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio 
administrador Flávio de Castro Marinez e o sócio José Carlos de Castro Marinez (espólio) 
compõem o quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, nas localidades de Americana/SP e Rio de Janeiro/RJ.” 

 

36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual 
não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica. 

 

37. Por fim, quanto à minuta de Exposição de Mo�vos proposta, verificamos um erro 
material a ser corrigido, consta o prazo de 10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 15 
(quinze) anos, por se tratar de serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). No mais, há a 
devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, 
portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados não jurídicos devem ser 
conferidos pela SECOE. 

 

38. Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Mar�nez, seu 
espólio assumiu as cotas societárias da en�dade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR 
MARTINEZ NETO, e o processo de inventário encontra-se em andamento, sem sentença 
prolatada ainda, segundo informação aposta em cer�dão datada de 22 de março de 2022 
(SUPER 10785839- fl.12). Os autos foram conclusos para decisão judicial em 02/02/2023 
(SUPER 10786515). A SECOE deve verificar o andamento do feito de inventário e as cer�dões, 
por ocasião de assinatura do termo adi�vo de renovação. Na oportunidade, averigue-se se o 
quadro societário se encontra regular. 

 

39. A respeito do inventário, a Nota Técnica 4929/2023/SEI-MCOM (SUPER 10836511) 
assim dispõe: 

“14.Ressalta-se que a Administração Pública tem admi�do a renovação de outorgas de 
concessionárias ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em 
razão de falecimento de sócio, desde que o procedimento de inventário ainda esteja em 
andamento. 

 

15.Nesse sen�do, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando como 
inventariante o Sr. Oscar Mar�nez Neto, bem como a cer�dão emi�da pela 15ª Vara Cível da 
Comarca de Curi�ba, do Tribunal de Jus�ça do Estado do Paraná, informando que, até a data 
de emissão do mencionado documento, não foi proferida sentença e, por consequência, 
expedição do formal de par�lha (SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER 10785839 - Pág. 12). 
Ademais, em consulta ao respec�vo sí�o eletrônico do Tribunal de Jus�ça do Estado do Paraná, 



no dia 14 de março de 2023, verificou-se que, de fato, o processo de inventário não foi 
concluído até o momento desta análise (SUPER 10786515).” 

 

40. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo adi�vo pela parte 
interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da 
concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo adi�vo ao contrato referente 
ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a 
documentação capaz de cer�ficar a manutenção da situação de regularidade da interessada, 
consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a 
obrigação do 

  

contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação". 

 

III - CONCLUSÃO 

 

41. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, 
opina-se pela res�tuição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para 
prosseguimento, seguindo todas as orientações deste parecer, especialmente itens 31 e 37 a 
40. 

 

42. Quanto à minuta de Exposição de Mo�vos proposta, verificamos um erro material a ser 
corrigido, isto é, consta o prazo de outorga de 10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 
15 (quinze) anos, por se tratar de serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV). No mais, há a 
devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, 
portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados não jurídicos devem ser 
conferidos pela SECOE. 

 

43. Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Mar�nez, seu 
espólio assumiu as cotas societárias da en�dade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR 
MARTINEZ NETO, e o processo de inventário encontra-se em andamento, sem sentença 
prolatada ainda, segundo informação aposta em cer�dão datada de 22 de março de 2022 
(SUPER 10785839- fl.12). Os autos foram conclusos para decisão judicial em 02/02/2023 
(SUPER 10786515).A SECOE deve verificar o andamento do feito de inventário e as cer�dões, 
por ocasião de assinatura do termo adi�vo de renovação. 

 

 

Brasília, 24 de abril de 2023. 



 

 

 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em htps://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008924202166 e da 
chave de acesso c9e128f7 
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DESPACHO n. 00831/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

 

NUP: 53115.008924/2021-66 

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens 

 

 

1. Aprovo a conclusão do PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado 
pela Dra. Ta�ane Flores Cavalcante Razuk, advogada da União, no que se refere à inexistência 
de óbice legal para a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens. 

 

2. Os autos do Processo Administra�vo em análise versam sobre pedido de renovação da 
outorga concedida à en�dade Rádio e Televisão OM Ltda para exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Londrina/PR, no período de 25 de fevereiro 
de 2022 a 25 de fevereiro de 2037. 

 

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
4929/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Londrina/PR, concedida à 
en�dade Rádio e Televisão OM Ltda. 

 

4. Conforme os termos do PARECER N. 00216/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e 
atentando para as recomendações apresentadas nos itens 31, 37, 40 e 43 do referido PARECER, 
é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, § 
2º, da Cons�tuição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 (que ins�tui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021. 

 

5. Em relação aos itens 31, 40 e 43 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação 
necessária seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo adi�vo, 
sem prejuízo, portanto, da tramitação da renovação da outorga. 



 

6. No que tange ao item 37 do citado PARECER, tem-se que é necessária a correção do 
erro material existente na minuta de exposição de mo�vos, uma vez que a renovação da 
outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos (e não 
de dez anos). 

 

7. Dessa forma e em conformidade com as orientações apresentadas nos itens 5 e 6 deste 
DESPACHO, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento 
apresentado pela mencionada en�dade para que haja a renovação de outorga referente ao 
período de 25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2037. . 

 

8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de 
mo�vos com a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto 
presidencial que trata da renovação da outorga anteriormente concedida à Rádio e Televisão 
OM Ltda. 

 

9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas 
administra�vas ro�neiras para re�ficação da exposição de mo�vos e posterior subscrição pelo 
Ministro de Estado. 

 

10. Encaminhem-se os autos do Processo Administra�vo à Secretaria de Comunicação 
Social Eletrônica para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais 
providências cabíveis. 

 

 

À consideração superior. 

 

 

Brasília, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 



 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em htps://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008924202166 e da 
chave de acesso c9e128f7 
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INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA. 

ASSUNTOS: Radiodifusão de sons e imagens. Renovação de outorga. 

 

 

Aprovo o PARECER n. 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 
00831/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

 

 

Encaminhem conforme proposto. 

 

 

Brasília, 25 de abril de 2023. 

 

 

 

assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO DA UNIÃO 

Consultor Jurídico 
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mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008924202166 e da 
chave de acesso c9e128f7 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com cer�ficado A1 
ins�tucional (*.agu.gov.br), de acordo com os norma�vos legais aplicáveis. A conferência da 
auten�cidade do documento está disponível com o código 1154243435 e chave de acesso 



c9e128f7 no endereço eletrônico htps://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com cer�ficado A1 ins�tucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 
25-04-2023 17:11. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade 
Cer�ficadora do SERPRO SSLv1. 



19/06/2023, 18:06 SUPER/PR - 4315309 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4798747&infra… 1/1

 

 

53115.008924/2021-66

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 06 de junho de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, da
concessão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA (CNPJ nº 77.237.733/0001-79), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Londrina, estado
do Paraná.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 165 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em
06/06/2023, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4315309 e o código
CRC 6D79BB2F no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 SUPER nº 4315309

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 53115.008924/2021-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1820/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 165/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 165/2023 (4315294), do Ministério das
Comunicações, referente à renovação "pelo prazo de quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a
concessão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA (CNPJ nº 77.237.733/0001-79), nos termos do
Decreto nº 79.044, datado em 27 de dezembro de 1976, publicado em 28 de dezembro de 1976, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Londrina, estado do Paraná".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 06/06/2023,
às 20:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4315433 e o código
CRC 90B10294 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.008924/2021-66 SUPER nº 4315433

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


19/06/2023, 18:07 SUPER/PR - 4315433 - OFÍCIO

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4798880&infra… 2/2

 



19/06/2023, 18:07 SUPER/PR - 4320604 - Nota SAG

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4804517&infra… 1/3

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL

Nota SAG nº  11/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53115.008924/2021-66

INTERESSADO:       Rádio e Televisão OM LTDA (CNPJ nº 77.237.733/0001-79)

REFERÊNCIA:          Exposição de Motivos nº 00165/2023 MCOM, de 31 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações

 

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Motivos nº 00165/2023 (SUPER nº 4310171), que dispõe sobre a proposta de Decreto que renova o
serviço de radiodifusão de sons e imagens concedido à Rádio e Televisão OM LTDA, pelo prazo de quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, cuja outorga
inicial se deu por meio do Decreto Legislativo N° 79.044, de 27 de dezembro de 1976, para o uso do canal 47 na frequência de 671 MHz, no Município de
Londrina/PR, sem direito de exclusividade.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

2.1. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[1] é de competência do
Presidente da República, precedida de instrução processual efetivada pelo Ministério das Comunicações (MCOM), o qual verifica que o direito à renovação
decorre do cumprimento, pela concessionária, de seu contrato de concessão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se
obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

2.2. É disso que se trata a presente manifestação, qual seja, análise do pedido de renovação da concessão do serviço de radiodifusão de sons e
imagens em Londrina/PR, tendo como interessada a Rádio e Televisão OM LTDA.

3. RELATÓRIO

3.1. Trata-se de manifestação desta Secretaria Especial de Análise Governamental – SAG acerca da proposta de Decreto que renova a concessão do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, a partir de 25 de fevereiro de 2022, no Município de Londrina/PR, em favor da Rádio e Televisão OM LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 77.237.733/0001-79.

3.2. A proposta foi encaminhada à Presidência da República por meio da Exposição de Motivos nº 00165/2023 MCOM, de 31 de maio de 2023 (SUPER
nº 4310171), pela qual o MCOM encaminhou a Minuta de Decreto Presidencial.

3.3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta de Decreto estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Exposição de Motivos nº  0165/2023 MCOM, de 31 de maio de 2023 (SUPER nº  4310171), que trata de proposta de decreto que
renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a concessão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA (CNPJ nº
77.237.733/0001-79), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Londrina,
Estado do Paraná.

II - Parecer de Mérito I (SUPER nº 4310161) – Nota Técnica nº 4929/2023/SEI-MCOM, de 31 de março de 2023, com o registro que assenta
o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no Município de Londrina, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. Bem como, informa que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de
28 de fevereiro de 1967, a entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade.

III - Parecer Jurídico nº 00216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 24 de abril de 2023[2] (SUPER nº  4310164), que se posiciona pela
Inexistência óbice legal, concluindo não existência de impedimento jurídico para renovação de outorga concedida à entidade Rádio e Televisão
OM LTDA para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Londrina/PR, referente ao período de 25 de fevereiro
de 2022 a 25 de fevereiro de 2037, seguindo todas as orientações deste parecer, especialmente os itens 31, 37, 38, 39 e 40.

31. ‘’ Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade, pois
à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas. ‘’

37. ‘’ Por fim, quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos um erro material a ser corrigido, consta o prazo de
10 (dez) anos, quando deveria constar o prazo de 15 (quinze) anos, por se tratar de serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).
No mais, há a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a
produzir os efeitos legais pretendidos. Dados não jurídicos devem ser conferidos pela SECOE. ‘’

38. Por fim, observa-se que com a morte do sócio José Carlos de Castro Martinez, seu espólio assumiu as cotas societárias da
entidade. Já existe inventariante nomeado, sr. OSCAR MARTINEZ NETO, e o processo de inventário encontra-se em andamento,
sem sentença prolatada ainda, segundo informação aposta em certidão datada de 22 de março de 2022 (SUPER 10785839- fl.12).
Os autos foram conclusos para decisão judicial em 02/02/2023 (SUPER 10786515). A SECOE deve verificar o andamento do feito de
inventário e as certidões, por ocasião de assinatura do termo aditivo de renovação. Na oportunidade, averigue-se se o quadro
societário se encontra regular.

39. A respeito do inventário, a Nota Técnica 4929/2023/SEI-MCOM (SUPER 10836511) assim dispõe:

“14. Ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de concessionárias ou permissionárias
quando constar espólio em seus quadros societários, em razão de falecimento de sócio, desde que o procedimento de
inventário ainda esteja em andamento.

15. Nesse sentido, a pessoa jurídica apresentou o Termo de Compromisso, nomeando como inventariante o Sr. Oscar
Martinez Neto, bem como a certidão emitida pela 15ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, informando que, até a data de emissão do mencionado documento, não foi proferida sentença e, por consequência,
expedição do formal de partilha (SUPER 6948294 - Pág. 43 e SUPER 10785839 - Pág. 12). Ademais, em consulta ao respectivo
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no dia 14 de março de 2023, verificou-se que, de fato, o processo
de inventário não foi concluído até o momento desta análise (SUPER 10786515).”

40. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em
atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5785.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
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concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".
Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da
interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. ‘’

 

3.4. É o relatório.

4. PRELIMINARES

4.1. Inicialmente cumpre destacar que compete à Secretaria Especial de Análise Governamental - SAG proceder à análise do mérito, da oportunidade
e da compatibilidade das propostas e dos projetos submetidos ao Presidente da República e das matérias em tramitação no Congresso Nacional com as
diretrizes governamentais, por previsão regulamentar contida no art. 24 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, e no art. 24 do Decreto nº 9.191, de 1º
de novembro de 2017.

4.2. No âmbito do Ministério das Comunicações, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE detém a competência de formular e avaliar a
execução de políticas públicas, diretrizes, objetivos e metas relativas aos serviços de radiodifusão e de seus ancilares, bem como propor a regulamentação e a
alteração normativa dos mencionados serviços.

5. ANÁLISE

5.1. A proposta de Decreto refere-se ao segundo período de 15 (quinze) anos de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, a partir de
25 de fevereiro de 2022, em favor da Rádio e Televisão OM LTDA, dos serviços de canal de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital (GTVD), de sinal
aberto, no Município de Londrina/PR.

5.2. Consoante a Exposição de Motivos nº 00165/2023 MCOM, do Ministério das Comunicações, foi submetida à Presidência da República, em seu
anexo, a Minuta de Decreto constituída por três artigos:

a) o art. 1º qualifica o objeto do ato a partir da citação da legislação vigente, designando a interessada, a data de início da renovação e os atos
anteriores da outorga inicial e da última renovação anterior, bem como especifica o serviço de radiodifusão, o canal e a localidade de execução
do serviço. Em seu parágrafo único indica as normas de regência da concessão renovada;

b) o art. 2º informa que o ato somente produzirá os efeitos legais somente ocorrerá após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do art. 223 da Constituição; e

c) o art. 3º versa sobre a entrada em vigor na data de publicação.

5.3. O quadro societário e diretoria da empresa Rádio e Televisão OM LTDA é registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário[3].

5.4. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte
descrição:

5.5. Os registros administrativos de cadastro do canal devem ser mantidos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do
Espectro[4] que está disponível no site da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel)[5], como Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital
(GTVD).

 

6. CONCLUSÃO

6.1. Considerando as manifestações técnica e jurídica do MCOM e a existência da Lista de Verificação de Documentos de Renovação de Outorga
Comercial (Pessoas Jurídicas de Direito Privado), de 31 de março de 2023 (4310160), com a anotação de que a documentação apresentada pela Rádio e
Televisão OM LTDA está em conformidade com o disposto na legislação, ponderando que a atualização dos registros administrativos sob responsabilidade do
Ministério das Comunicações não impede o prosseguimento do feito e que deverá ser providenciada a reapresentação da documentação probatória da
manutenção de regularidade da empresa por ocasião da assinatura do termo aditivo ao contrato de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens no
Município de Londrina/PR, esta Secretaria Especial de Análise Governamental - SAG não tem óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no §2º do
art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9191.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20E%20TELEVISAO%20OM%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=77237733000179
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbab8d59335&state=TV-C4
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6.2. Por fim, sugere o envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, para emissão
de parecer sobre a constitucionalidade, legalidade e compatibilidade com o ordenamento jurídico.

 

À consideração Superior.

Brasília, na data da assinatura.
 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor Técnico

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.
 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituto - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)
 
Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil, para as providências cabíveis.
 

Brasília, na data da assinatura.
 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

[1] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[2] Aprovado pelo Despacho nº 00841/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 25 de abril de 2023, do Consultor Jurídico Substituto junto ao MCOM.
[3] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros societários das empresas prestadoras de serviços de
radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as
operadoras de radiodifusão.
[4] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de
radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
[5] Disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbab8d59335&state=TV-C4.  Acesso em 07/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a) Técnico(a), em 07/06/2023, às 19:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 07/06/2023, às 19:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 07/06/2023, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4320604 e o código CRC 51B6D4EA no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 SUPER nº 4320604

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbab8d59335&state=TV-C4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.008924/2021-66   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 19 / 2023 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

   

Interessado:   RADIO E TELEVISAO OM LTDA.

EM nº    0165/2023-MCOM

Anexos:   II

Assunto:

 Renovação de concessão de radiodifusão de sons e imagens (TV), em caráter comercial.

 Decreto que renova a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em favor de
RADIO E TELEVISAO OM LTDA, na localidade de Londrina/PR.

 Pelo expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.

Processo:   53115.008924/2021-66

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Motivos n° 0165/2023-MCOM     (doc. SEI nº 4315294), cuja proposta é a
renovação  [1], por mais quinze anos, contados a partir de 25 de fevereiro de 2022, da outorga de concessão para
execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), sem direito de exclusividade, em favor de RADIO
E TELEVISAO OM LTDA, CNPJ sob nº 77.237.733/0001-79, na localidade de Londrina/PR.

2. Tanto a área técnica competente  (Nota Técnica nº 4929/2023/SEI-MCOM - doc SEI nº 4315304) quanto a
Consultoria Jurídica (Parecer nº 0216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  -   doc. SEI nº 4315308)  do Ministério das
Comunicações - MCOM, analisaram o mérito e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR  apresentou
Nota SAG nº 0011/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR  (doc. SEI nº 4320604), sem oposição à proposta.

 

II - ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

4. Embora o principal instrumento regulador da atividade de radiodifusão de sons e imagens permaneça
sendo o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962), alterado ao longo de quase cinquenta anos
por decretos e leis, a Constituição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios relativos às



19/06/2023, 18:07 SUPER/PR - 4320637 - Nota SAJ - Radiodifusão

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4804552&infra… 2/9

concessões de rádio e TV, criando um capítulo específico sobre a Comunicação Social. A Constituição prevê, ainda, em
seu artigo 223, a complementaridade entre os sistemas público, privado e estatal.

5. O serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) é compreendido como o conjunto de atividades
encadeadas, outorgado mediante “concessão”  [2] e realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à
prestação de serviço que consiste na oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por
difusão linear, segundo linha editorial própria, ofertados ao consumidor final de forma gratuita.

6. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educativa e cultural. As comerciais possuem seus
serviços financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já as emissoras educativas e culturais se
caracterizam por serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade
institucional, sendo que sua outorga pode ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações
públicas. No caso concreto, verifica-se renovação de emissora comercial.

7. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser
continuamente avaliado pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspectiva da sua melhor prestação à
coletividade. Da mesma forma, sendo serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no
caso, a União – a devida fiscalização e monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

 

III - ANÁLISE JURÍDICA

8. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou inconstitucionalidades a maculá-los. O ato tem
fundamento no art. 223 da Constituição Federal e encontra-se em consonância com as Leis n° 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com o Decreto n° 52.795/1963, além de legislação complementar.

9. Observa-se que Lei nº 5.785/1972 indica o procedimento para a renovação das outorgas dos serviços de
radiodifusão. Neste aspecto, embora a ementa e o art. 1º daquela Lei passem o entendimento de que ela só seria
aplicável a algumas situações específicas (renovação automática de determinadas concessões e permissões de
radiodifusão sonoras já existentes à época da promulgação da Lei nº 4.117/1962), é possível a interpretação de que os
artigos seguintes da Lei dizem respeito a outras situações [3], quais sejam, as demais concessões e permissões que não
se enquadrem naquelas hipóteses específicas do art. 1º.

10. O processo de outorga de radiodifusão de sons e imagens, em caráter comercial, ocorre por processo
licitatório na modalidade Concorrência, mediante a publicação, na Imprensa Oficial, do devido edital, e é julgada pelo
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga.

11. O prazo para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, que poderá ser
renovado  por períodos sucessivos e iguais. Ademais, havendo pedido de renovação na forma devida e com a
documentação hábil, ter-se-á o pedido como deferido, se o órgão competente não lhe fizer exigências. Além disso, a
redação atual do Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963), apresenta artigos específicos
acerca da renovação da outorga dos serviços de radiodifusão, bem como apontando o rol de documentos necessários
para o processo [4].

12. Verifica-se que, não ocorrendo deliberação final sobre o pedido até a data prevista para o término do
prazo original da outorga, entende-se que ela será mantida, em caráter precário [5], com as mesmas condições. Neste
ponto específico, verifica-se a permissão legal para  eventual transferência  [6] da concessão, mesmo enquanto aquela
estiver em caráter precário.

13. No que tange à competência, a outorga para a execução de serviços de radiodifusão de sons e imagens
(TV aberta) será dada pela Presidência da República  [7]. O Poder Executivo também é competente para renovar a
outorga, que “entrará em vigor após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal,
publicada em ato competente”. Portanto, cabe à União (Poder Executivo no ato de outorga e de renovação da concessão
e Poder Legislativo na sua posterior apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas concessionárias, dos
requisitos de legalidade e dos princípios constitucionais da produção e programação, nos termos do art. 221 da
Constituição.

14. Assim, do ponto de vista jurídico, a Constituição de 1988 criou uma sistemática diferenciada para a
outorga dos serviços de radiodifusão, expressando um procedimento que pode ser entendido como um ato
administrativo complexo, ou seja, uma conjugação de vontades diversas, na medida em que necessita, para sua
formação, da manifestação de vontade de dois ou mais diferentes órgãos ou autoridades. Com efeito, para que a outorga
dos serviços de radiodifusão seja concedida, renovada ou mesmo encerrada, torna-se necessária:  (a) análise técnica, da
documentação e dos requisitos objetivos e subjetivos, por parte do MCOM; (b) encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República (nos casos de TV, com expedição de Decreto pelo Chefe
do Executivo); e (c) deliberação do Congresso Nacional sobre o ato de outorga, sua renovação ou perempção, nos termos
do art. 223 da Constituição.



19/06/2023, 18:07 SUPER/PR - 4320637 - Nota SAJ - Radiodifusão

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4804552&infra… 3/9

15. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da entidade, foi apresentado
tempestivamente. Ademais, os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação pertinente para a
renovação (conforme arts. 112 e 113 do mesmo Decreto nº 52.795/1963) [8]. Todavia, a completa análise e aceitação de
referidos documentos, bem como sua subsunção às normas vigentes, foi previamente realizada pelo Ministério, no uso
de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à renovação, conforme se verifica pela
manifestação da Consultoria Jurídica.

16. Desta forma, com relação à documentação apresentada, esta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos –
SAJ/CC/PR verificou apenas a juntada dos documentos previstos em normas vigentes à época do protocolo do pedido de
renovação da outorga, sem se ater ao mérito ou análise técnica da documentação, conforme check-list anexo à presente
Nota SAJ.

17. Vale a pena ressaltar os apontamentos feitos pela CONJUR/MCOM, principalmente quanto às declarações
apresentadas pela entidade, relacionadas à documentação dos sócios e quanto à participação em outras entidades
executantes de serviços de radiodifusão:

MCOM
Ministério das Comunicações

Parecer nº 0216/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(doc. SEI nº 4315308)

 

"14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a referida pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas
localidades, quais sejam: Curitiba/PR e Londrina/PR, e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador
Flávio de Castro Marinez e o sócio José Carlos de Castro Marinez (espólio) compõem o quadro
de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas
localidades de Americana/SP e Rio de Janeiro/RJ.

15. Ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de
concessionárias ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros societários, em
razão de falecimento de sócio, desde que o procedimento de inventário ainda esteja em
andamento.

(...)

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação
do serviço de radiodifusão (SUPER 10785838 - Pág. 8-11). Nesse sentido, a Coordenação-Geral
de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER
10786923)."

 

18. De fato, o entendimento adotado no MCOM foi no sentido de que a documentação apresentada é
pertinente e indica que não há outorga na mesma localidade e, ainda que se conte a outorga em localidade distinta, não
se extrapola o limite estabelecido pelo Decreto-Lei nº 236/1967.

19. Nesse sentido, conclui-se pela pertinência da expedição de Decreto, com o consequente encaminhamento
do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis, em observância ao § 2º do art. 113 do Decreto
nº 52.795/1963 [9].

 

IV - CONCLUSÃO

20. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, bem como em face dos
pronunciamentos favoráveis das áreas técnicas do Ministério das Comunicações, não se vislumbra óbice jurídico à
proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

21. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 0165/2023-MCOM, objeto de
apreciação, sujeitas à consideração superior.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
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Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Trata-se de pedido de renovação de outorga, observando-se que a entidade já possui concessão para a exploração
do serviço, outorgada originalmente por meio do Decreto Presidencial nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, e
renovada anteriormente (período 2007-2022) pelo Decreto s/nº, de 4 de março de 2010 (DOU de 05/03/2010), com
Decreto Legislativo nº 30/2012 (DOU de 28/02/2012).

 

[2] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de sons e imagens e
para radiodifusão sonora de alcance nacional ou regional), permissão (para radiodifusão sonora de alcance local); e
autorização (para radiodifusão sonora conhecida como “rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de
radiodifusão estiver em área de faixa de fronteira, serão acrescidos outros requisitos para a outorga. O mesmo será
feito se a emissora possuir finalidades exclusivamente educativas.

 

[3] Com efeito, o art. 1º da Lei nº 5.785/1972 faz prorrogação automática de outorgas específicas, independentemente
de procedimento. Assim, pode-se entender que os demais artigos daquela lei (arts. 2º ao 7º), ao preverem todo um
procedimento para renovação de outorgas, estariam se referindo às demais outorgas não abarcadas no art. 1º, ou seja,
seria aplicável às concessões e permissões que, por óbvio, não foram automaticamente prorrogadas. Este é o
entendimento adotado pelo Ministério, que utiliza esta Lei nº 5.785/1972 como arcabouço para a renovação de
outorgas de radiodifusão sonora (rádios) e de sons e imagens (TVs abertas).

 

[4] Vide arts. 110 ao 115 do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação
atualizada.

 

[5] É o que se depreende da leitura do § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972.

 

[6] Aponta-se que, a Lei 13.424/2017, em seu art. 4º parágrafo único, asseverou que, para os casos de transferência, a
anuência prévia do Governo Federal apenas se dará desde que concluída a instrução do processo de renovação da
outorga, de modo a caracterizar que a entidade detentora da outorga preenche os pressupostos legais e
regulamentares da renovação e que sua formalização depende apenas do trâmite administrativo que culminará no
Decreto Legislativo, pelo Congresso Nacional.

 

[7] Sobre a competência do Presidente da República, vide art. 6º § 1º c/c art. 113, § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

[8] Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo
da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da
documentação prevista.

(...)

Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
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documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:

(...)"

 

[9]  Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga,
que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação."

 

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Anexo I à Nota SAJ - Radiodifusão nº 0019 / 2023 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]

 

DECRETO Nº                , DE           DE                           DE 2023

 

Renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão OM Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons
e imagens em tecnologia digital, no Município de Londrina, Estado do
Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art.
223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com
o que consta do Processo nº 53115.008924/2021-66 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
- Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 25 de fevereiro de 2022, a concessão outorgada à
Rádio e Televisão OM Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
77.237.733/0001-79, conforme o disposto no Decreto nº 79.044, de 27 de dezembro de 1976, renovada pelo Decreto de 4
de março de 2010 e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 30, de 2012, para executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com uso do canal 47, no Município de Londrina, Estado do
Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
disposto no § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2023; 202º da Independência e 135º da República.
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Anexo II à  Nota SAJ - Radiodifusão nº 0019 / 2023 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[  lista de documentação  ]

 

Processo nº:  53115.008924/2021-66

EM nº:             0165/2023-MCOM

Entidade:        RADIO E TELEVISAO OM LTDA

CNPJ nº:          77.237.733/0001-79

Localidade:    Londrina/PR

Data do protocolo do pedido de renovação da outorga:   06/04/2021

OUTORGA:    renovação da concessão de serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens  (TV aberta), em caráter comercial.

 

A lista de documentação a seguir considera a redação do Decreto nº 52.795/1963 atualmente em vigência  (atualizado em
23/08/2017, pelo Decreto nº 9.138/2017), bem como outras legislações aplicáveis à época do protocolo do pedido de
renovação.

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA DA ENTIDADE E DE SEUS SÓCIOS E DIRIGENTES  

1.  Formulário de requerimento de renovação da outorga, disponibilizado pelo MCTIC;

(arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

2.  Ato constitutivo da entidade e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, entre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, na cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual
conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

(art. 15, § 1º, II c/c art. 113, inciso I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

3.  Certidão simplificada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(art. 15, § 1º, III c/c art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

4.  Declaração de que a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(art. 15, § 2º, I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável 
( X )

5.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade em que a

Sim ( X )    Não
(   )
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concessão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no Decreto-Lei nº 236/1967;

(art. 15, § 2º, II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967)

 Não aplicável  ( 
 )

7.  Declaração de que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(art. 15, § 2º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 54,
inciso II, alínea "a" da Constituição de 1988)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

8.  Declaração de que a entidade não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(art. 15, § 2º, IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 87,
incisos III e IV c/c art. 88 e art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

9.  Declaração de que a entidade cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição (proibição
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos);

(art. 15, § 2º, V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 7º,
inciso XXXIII da Constituição de 1988)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

10.  Declaração de que a entidade não executa quaisquer serviços de radiodifusão sem outorga;

(art. 15, § 2º, VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

11.  Declaração de que a entidade autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão
competente, se a localidade referida no edital estiver em faixa de fronteira (até 150km de distância de
fronteira com outros países);

(art. 15, § 2º, VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável 
( X )

12.  Declaração de que a entidade está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável 
( X )

13.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no
art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b" ao "q" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 1º
da Lei Complementar nº 64/1990)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

14.  Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, feita por meio
da apresentação de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de
identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f)
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (g) passaporte;

A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para
comprovar a nacionalidade

(; art. 15, § 3º, incisos I ao VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 222, § 1º da Constituição de 1988)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA ENTIDADE  

15.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa
situação financeira (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura);

(art. 15, § 4º, I c/c art. 113, inciso III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

16.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data posterior à publicação do edital;

(art. 15, § 4º, II /c art. 113, inciso IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

17.  Comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital;

(art. 15, § 4º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável 
( X )

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

18.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o caso, da
filial;

(art. 15, § 7º, I c/c art. 113 inciso V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 29, inciso I c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

19.  Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da
entidade;

(art. 15, § 7º, II c/c art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 29, inciso III c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da
CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

20.  Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - Fistel;

(art. 15, § 7º, III c/c art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

21.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(art. 15, § 7º, IV c/c art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto
nº 9.138/2017; art. 27, ”c” da Lei nº 8.036/90 – FGTS;  art. 29, inciso IV c/c art. 55, XIII da Lei nº
8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

22.  Certidão negativa de débitos – Justiça do Trabalho;

(art. 15, § 7º, V c/c art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 29, inciso V c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

 

Indicações constantes do sítio eletrônico do MCTIC, disponível
em: https://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html .

https://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html
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Ato Normativo nº 01/2007, da Câmara dos Deputados, disponível em:  https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/documentos/legislacao.html/Ato%20Normativo .

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 07/06/2023, às 19:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em
07/06/2023, às 19:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em
15/06/2023, às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4320637 e o código CRC
95FBCA9C no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 SUPER nº 4320637

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/documentos/legislacao.html/Ato%20Normativo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53115.008924/2021-66

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência:  Exposição de Motivos nº 165/2023 (4315294) e respectivos anexos, remetidos pelo
Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Proposta de renovação de concessão outorgada à Rádio e Televisão OM Ltda.
 

Trâmites:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4315309), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR,
SAG/CC/PR, SALEG/SAJ/CC/PR e CC/PR.

Ofício nº 1820/2023/GM/CC/PR (4315433), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-
Executiva.

 

Conclua-se o presente processo na SE/CC/PR, uma vez que os autos encontram-se em análise na
SAJ/CC/PR e na SAG/CC/PR, órgãos da Casa Civil competentes para tratar do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 12/06/2023,
às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4321793 e o código
CRC B936C683 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 SUPER nº 4321793

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados – Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Radiodifusão. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 11.557, de 13 
de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de junho de 2023, que “Renova 
a concessão outorgada à Rádio e Televisão OM Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de 
Londrina, Estado do Paraná”. 

 

Atenciosamente, 

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 
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53115.008924/2021-66

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 15 de junho de 2023.

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ.

 

 

 Assunto:  Encerramento e arquivamento do Processo nº 53115.008924/2021-66.

               

Considerando que a análise jurídica relativa ao ato já foi realizada, com a consequente assinatura do
Decreto nº 11.557/2023 pelo Sr. Presidente da República  (doc. SEI nº 4330519), publicação do ato no Diário
Oficial da União e envio da Mensagem ao Congresso Nacional nº 276/2023  (doc. SEI nº 4333376),
encaminha-se o Processo SEI nº 53115.008924/2021-66, para encerramento, arquivamento e
demais providências cabíveis.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 15/06/2023, às
14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4336497 e o código
CRC B9D6519D no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 SUPER nº 4336497

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 16 de junho de 2023.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico (4333376) para arquivamento, tendo
em vista a publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 16/06/2023, às
10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4339241 e o código
CRC 9FC67EB8 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 SUPER nº 4339241

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão do Arquivo Central

Brasília, na data da assinatura.

Assunto: Recebimento de documentos

               

Confirmo o recebimento do documento 4333376 (cópia) referente ao presente processo.
Informo que procederemos com seu tratamento, guarda e encerraremos o processo nessa Divisão.

 

LIANE LASMAR CORREIA
Chefe de Divisão do Arquivo Central - DIARQ

Documento assinado eletronicamente por Liane Lasmar Correia, Chefe de Divisão, em 19/06/2023,
às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4346078 e o código
CRC 8537B229 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.008924/2021-66 SUPER nº 4346078

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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